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ESTADO DE RORÂIMA
PREFE1TURA MUNICIPAL DE BONFIM

COM|S§ÃO PERMANENTE DE LICITAçÂO _ CPL

EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS N" 004/2022-CpL.
PROCESSO N" 1í412022. - S|\4ED.

i"'ti ) I

TIPOi [4ENOR PRECO,
REGII\4E DE EXECUÇÃO: TIPO EMPREITADA POR Ii]ENOR PREÇO GLOBAL,
RECEBII\4ENTÔ E ABERTURA DOS ENVELOPES.
DAÍAt 07106D()22.
HORAS: 09:h00minhs.

O MUNICíP|O DE BONFII\4/RR, através da Secretaria túunicipal de Obras ê Sêruiços públicos - SMOSP,
representada neste ato pela Comissâo Pêrmanente de Licitação - CPL, constituÍda pelo DecÍeto No 007/2022,
de 03 de janêiro dê 2022, torna público que fará realizar, ás OghOOmin do dÉ 07 déjunho de 2022. fia sala óa
CPL da Prefeitura Municipal de BonÍm/RR, na Av- Rodrigues Jose da Silva, N.37 - Centro, L|C|TAÇÃO na
modaiidâde "TOIrIADA DE PREÇOS No 004/2022-CPL" do tipo "IúENOR PREÇO'§ob rêgime de ExecuÉo
Empreitada por Preço Global, onde receberá â documentaçáo e proposta de preços, obietivando objeto a
contrataçáo dê empresâ de engenharia para êxecução dos serviços de CONSTRUÇAO DE QUADRA
POLIESPORTIVA NA COi/UNIDADE DO JACAI\41[,1, NO MUNICIPIO DE BONFII\4 - RR, condiciona a
construÉo oÍomecimento de materiais, equipamentos e mão-de-obra necessária para plena execuÉo da meta
a cargo da Empresa a ser contratâda. Obedecendo rigorosamentê, as instÍuçõês e condiÇões Íxadas neste
Edital. A presente Tomadâ dê Preços sê rêgerá pelas disposiçôes da Lêi N" 8.666/93 ê suas alteraçóes e
alterêde pêlo Decreto n' 9.412l18, êplicândo-sê, ainda, no que couber a Lei Complêmentar No 123106 alterada
pela Lei Complementar N' 147120'14.

1-DOOBJETO
1.1 - OBJETO: â conhâtâçãô dê êmprêsa de engenhâriâ pârâ êxêcuÉo dos serviços dê CONSTRUÇÃO DE
QUADRA POLIESPORTIVA NA COI\4UNIDADE DO JACAMIM, NO MUNICIPIO DE BoNF!M _ RR, tudo com o
fornecimênto de materiais, êquipãmentos e mão-de-obrê nêcêssáriâ pare plena execução da mêtâ a cergo da
ÊmpÍesa a ser contratada, de acordo com os quantitativos e espêcificâções constantes neste Edital e seus

I 2 propostas des licitantes dêvêráo ser êlaboÍadas com base no presentê Edital ê sêus ânêxos e documentos
constantês do procêsso referido no prêâmbulo:

2, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRh:
2.'1 - Os rêcursos para essa @ntratrâçáo eseio segu.ados na classificação orçamentária:
unidade oÍçamentáíê: SECRETARTA MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO - SMED.
Exetcício:2022
Unidade orçamentária: SECRETARTA MUNtctpAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO - SMED.
Programa de Atividâde: 12.361.2003.2026.0000 - FUNDEB
Elemênto de Despesa: 4.4.90.5í.00

--\ Tipo de empênho: Do valor global.
- Fonte dê Recursos: Rêcursos do FIJNDEB - OUTROS 3070, dêstinados pârâ Obras e lnstalaçôês, no valor

total de R$ 815.452,41 (oitooentos e quinze mit, quatrocentos e cinquenta e dois reais e qüarenta e um
centavos), conforme o valor total estabelecido no Projeto Básico
2.2 - Conforme Art 14 ê 38 da Lei N. 8.666/93 c/c art. í6, ll da LRF, aprovada ê assinada pelê autoridade
competênte e fará tuce às despesas da p.etendida contraEção.

3, DO PRAZO DE EXECUçÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO:
3.1 - O prazo de execuçáo dos seNiços contratados sêrá de 120 (cento ê vintê) dias corridos, obêclecendo ao
crcnograma físico-Ínancêiro, contados dâ êmissão da ORDEM DE SERVIÇOêmitidâ pêla Sêcrêtâriâ Municipâl
de Obras e SêNiços Públicos - SMOSP, podendo ser prorrogado nos termôs do art. 57 da Lei N" 8.666i93.
3.2 - A vigência do contrato será no prazo 180 (cento e oitenta) dias corridos. contados a partir dâ data do ato
dê sua assinatura e o mêsmo será êncerrado a partir de emissão do têmo de recebimenio definitivo da obra.
podendo ser prorrogado nos termos do art 57 da Lei N" 9.666/93.

4, DISPOSIÇÓES PRELIMINARES:
4,1. A Comis6âo PeÍmanente de Licitação CpL, fornêcerá aos interessados, mediante o pagamento de Oí (ume)
taxa de RS 30,00 (tÍnta rêeiÉ) por mêio dê DA[,] (documênto de anêcâdação municipál),ãe forma impressa ó
Edital ê sêus Anexos, outras informaçôes quê a seu critério 6ejam coniideradas in<iispensáveis ào pleno

Rua Rodrigo Jose da Silvá,37 - Centro
ÊoNE: (095) 3552-1233 , CNPJ 04 056.21410001,30
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COMISSÃO PERMANENÍE DE LICITAÇÃO . CPL

conhecimento dêstâ Tomada de Preços. Podêndo sêr dispensada o pagamento da taxa
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do Editale Anexos pormêio de apresentaçáo de Pen drive para gravação dosarquivos pertinentês ao cêrtame,
na CPL do [,,lunicípio de Bonfim-RR, dias úteis, no horário de 07:30 às 13:00.
4.2 - O intêressado que pretender solicitar esclarecimentos sobre o Editaldêverá ÍazêJo poaêscrito noendere@
dêscrito no preâmbulo, exclusivamente em dias útêis, no hoÉrio de 07:30 às 13:00 ho.as até 05 (cinco) corridos
dias antes da data de entrêga das propostas. A reaposta, por escíto, aprêsêntando a pergunta formulada, sem
identificar a Íonte seÉ encaminhada a todos os interessados que tenham adquirido o Edital até 03 (Três) dias
antês da rêâlização da licitaÉo.
4.3 - A Comissão Pêrmanente de Licitação - CPL podêÉ, a quâlquêr tempo, promover diligências, exigir
esclarecimêntos complementares que julgar neoessárlos à perfeita compreensáo das propostas apresêntadas,
bem como proceder à confrontação de cópias com sêu oríginá|, vêdâdâ a inclusão posterior de documentos ou
informações que deveriam constar, oaiginariamente da Habilitaçâo e Proposta dê Preços.
4.4 -A Comissáo PeÍnanente de licitação- CPL poderá, antes da data limite para apresentaÉo das proposbs,
introduzir aditâmêntos, modificações ou revisõês no Editâl sob Íorma dê Adêndo, encaminhando o inteiro têor
das alteÍaçóes a todo6 oa intêrêssados quê tenham adquirido o Edital desta Íomada dê Preços, e-mail, fax ou
publicâÇão, reabrindo-se o prazo inicialmêntê estabelecido, exceto quando, inquestionavelmêntê, náo âlterar â
foímulêçáo da proposta.
4.5 - Estará ressalvado ao Município, o direito de revogar a pÍesente, por intêressê público decorrente de fato
supeíveniente, devidamêntê comprovado, pertinêntê ê suÍciêntê peIâ justiÍicâr â Íêvogâçáô, ôu ânulá-la por-\ ilegalidade totâl ou parcial, de oficio ou por provocaÉo de terceiros, mediante parecer escrito e dêvidamente
Íundâínêntado, dando ciênciê de suâ decisáo às empresas participantes, sem que a estas cêibâ dirêito dê
rêclemâção ou indenização.
4.6 - A proponente deveÉ entregar os envêlopês no êndereço, diâ e horário mêncionado no prêâmbulo dêstê
Edital, impreterivelmente. Não seÉo recebidos os envelopes apresentados após a hora e data convencionadas,
bêm como documentaçáo ê prôposta enviadas por fêx ôu E-mâil.
4.7 - Toda a documentaÉo apresentada paÍa a presente lioitaÉo, incluÍda a proposta de preço, deverá ser
rêdigidâ em português.
4.8 - A proponente arcará com todos os custos da preparaçào e apÉsentação de sua proposta, independentê
do Íêsultêdo do procedimento licitatório.
4.9 - Caso as datâs previstas para os evêntos dâ presente Tomada de Preços sêjam dêclârâdâs como feriado
ou ponto facultativo, e, não havendo reiilioaÉo da convocâção, serão estes, realizados no primeiro dia úti!
subsequente, no mesmo local, dia e hora previstos.
4.10 - Os casos omissos sêrão resolvidoq pêla Comissão Pêrmanente de LicitaÉo - CPL, podendo seÍ
convidados a colaborar com a mesma, a§sessorando-a quando necessáío profrssional de reconhecida
competência técnica, náo vinculâdo dheto o indiÉtamênte a qualquer dos licitantes, lígados ou não ao poder
Executivo Municipal.
4.'11 - Será realízada consulta, durante a íase de lioitação e antes da contrataçáo, dê empresas suspênsas ou
declaradas inidôneas no portal dê Transpârência, Emprêsas punidas
(http:/ /vww.transparencia.df.qov.br/Pages,/empresêspunidas.aspx), assim como nO Cadastro Nacionat dê'-\ Empresas inidôneas e suspensas - CEIS (http://www.oorbltransoarencia.qov.br/ceis) e Cadastro Nacional de
Condenâçóes CÍvêis por Ato de lmprobidâdê Administrativa no portâldo CNJ.
4.2 - No crêdenciamento, os documentos deverão ser entreguês separados dos envêlopês de .Documentos

de Habilitação" e "Proposta de Preços". SeÉ indispênsávêl à apresentaçáo dos sêguintês documentos:
a) tratando-sê de reprêsentante lêgâ1, o Estetuto Social, Contrato Social e suas alteÉções e/ou consolidado, ou
outro instrumento de registro comercial com suas devidas alteraçÕes, registrado na Junta Comeícial, no qual
estejêm êxprêssos seus podêrês para exercêr dirêitos ê assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
b) iratando-se de procurador, o inskumento de procuraçáo público ou particular com Írma reconhecida em
cartório no qual constem poderes especíRcos para lnteDor e desistir da interposição de recursos e praticar os
demais atos pertinentês âo certame, acompanhado do correspondente documênto, dêntre os indicâdos na
alínea "a", que compÍove os poderes do mandante para a outorga,
4.2.1- O representante do licitante deveÉ entrêgar a Comissão permanente de Licitaçáo à documentação de
crêdênciâmento do item anteior, com â respectiva 6édula de identidade ou documento équivalente, auteniicada
em cartório ou por membro da CPL, mediênte apresentação do original.
4.2.2 - A não aprêsêntação ou incorreção do documênto de credenciamênto nâo inabilitârá a licitente. mas
impêdiÉ o repÍesêntânte de se mânifestar e rêspondêr pêla empresâ e qual está vinculado.
4.2.3 - Não seÉ admitida â participação de uma única pessoa como Íepresentante dê mds de uma emprêsá.
4.2.4 - Os representàntês dos licitantês dêveÉo permânêcêr nô local dâ sêssão eté a conclusào dos
procedimêntos, vez que deverão assinar a ata da reunião e documentos respectivos.

Rua Rodrigo Josê dá Silve, 37 - CêItru.
FONE: (oSs) 3552-1233 , CNPJ 04.056.2141000130

CEP: 69.38G000 - BONFIM RR.

/



"o.0.,fiâTrff#ffJPu^',uCOMISSÃO PERMANEI{TE OE LICITAçÃO - CPL

4.2.5 - As microemprêsas (ME) e empre8as dê pequeno porte (EPP), que prete
licitaçào do regime diÍêrenciado e favorecido previsto na Lei Complementar N" '123, de 2006, e no Decreto N'
6.204, dê 2007, deverão âpresentar no ato do credenciaÍnento a Íespectiva declaraçâo firmando sua condiÉo
de ME ou EPP, separadamente dos Envelopes de No 01 e de N" 02.

5 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAçÁOI
5.'1 - Podem participêí desta Íomada de Preços os interessâdos que, atendidas às especiícáçÕes deste Edilal,
estejam devidamente inscritos e classificados denho do ramo do objêto desta licitação, iunto ao cãdastro de
fornecedores junto ao municlpio, até 03 (três) dias antes da data marcada paÉ esta Tomada de Preços.
5.2 - Podem participar também os náos câdastrados pertencentes ao ramo do objeto desta licitação quê
preenchêm os requisitos legais.
5.3 - É permitida a participaçào âtiva de apenas um representante especiÍicamente designado, de cadâ
píoponente, na sala de reuniôes da Comissáo Permanente dê LicitaÉo4Pl.

6. IMPEDIMENÍOS E VEDAÇÔES:
6.1 - Estão impedidos dê participardesta LicitaÉo:
a) Empíesa proponentê que estiver cumprindo suspênsáo têmpoéía de participaÉo em licitaÉo ou estÚêr
impedrda de conratar com a Administ"ação Pública Municipalou quetenha sido declarada inidónea porqualquer
órgão da AdministraÇão Pública, não oconendo â reabilitâção;\ b) EmpÍesa que tenha servídor públicô do lúunicÍpio de BonÍm/RR como proprietário, gerente, acionistê,
administÍador, conkolador, ou responsável pela licitaçáo;
c) Sob processo dê talência ou recuperação judiciá|.
6 2 Náo será admitida a participação de consórcio, ou qualquer outla modalidade de interdêpendência entÍê as
licitantes.
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ndêreú se beneficiar nesta

7, DO RECEBIMENTO DA DOCUfuIENIAÇÃO E PROPOSTAI
7.1 - As licitantês devêrão enlregar no dia, local e horário dêfinidos no preâmbulo dêslê Edital, à Comissáo
Permânêntê de Licitâçáo - CPL, sua documentaÉo e sua prcposta dê preços em envelopes opacos,
indevassáveis, rubdcados, contendo na parte exterior os seguintes dizerêsl

A ENVELOPE I_ HABILITAçÃO,
PrêÍêitura Municipal de Bonfim/RR.
Comissáo Permanente de Licitação CPL.
Av. Rodrigo José da SiMa, No 37 - Centro - Boním/RR
Razáo Social completa do Licitante
CNPJ, endereço, teleÍone, e-maile fex do liêitante.
ReÍ Íomada dê Preços N' 004/2022-CPL.
Abertura: 07/06/2022 as 09h00mins

=\ B - ENVELOPE ll - PROPOSTA COIíERCIAL.
PrefeituÍa Municipal de Boním/RR.
Comissáo Permanente de Licitâção - CPL.
Av. Rodrigo José da Siiva, No 37 - Centro - Bonfim/RR
Razão Sociâl completâ do Licitante
CNPJ, endereço, telefone, e-mail ê fâx do licitante.
Ref. Tomada de Preços N'0042022CPL.
Abertura: 07/062022 as 09h00mins.

8 ENVELOPE N,O O1 . DOS DOCUIVIENTOS PARA HABILITAÇÃO:
I I - Os proponentes dêverão apresentâr sob pena de inabilitaÉo, os documentos abaixo em original, ou por
processo de cópia autenticada em cârtôrio ou publicação em órgáo da imprensâ ofcial ou, ainde, por
autênticêÇáo dirêta pêlo servidor da CPL, quando aprêsêntado, simultaneâmênte, a cópia e o original ficando
aquelâs como parte integrante do procedimento licitatório.
OBS: A CPL somente autênticará os documêntos quândo apresêntados, no prazo dê âté 02 (dois) dias
anteíores a data dê realizâçâo do certeme, sendo vedada a autentioaÉo pela CPL no mesmo dia da abeítura

8-1.1 HABtLTÍAÇÃO JURiDTCA.
a) Cédula de ldentidade e CPF do(s) sócio (s)da empresa;

Ruâ Rodngo Josê dâ SllE,37 cêd.o.
FoNE: (095) 3562 1233 - CNPJ o,t 056 21al000í-3o

CEP 69 38GOOO-BONFIM RR,
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b) Rêgistro comercial, no cãso dê empresa individual;
c) Ato constitutivo, estafuto ou contrato social (com todas as alteraÇôês), ou contrato social consolidado
devidêmente registrado no órgão competentei
d) lnscÍição do ato constitutivo, no caso de socaedades civis, êcompanhâda de pÍova de diretofia êm êxêícício.
e) Certificado dê rêgistro cadastral emitido por qualquêr órgáo ou entidade da Administraçâo Pública, com
validade na data da rêalizaÉo desta licitação.
0 Prova de lnscriÉo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), atualizada;
g) Cêrtidáo êxpedida pela Junta Comerciâ|, comprovandoa condiçãode microêmpresa ou êmprêsa de pequeno
porte, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecêdência da data prevista
para apresentação das propostas, segundo disposição do aÍl.8o da lnstrução Normativa do Departamento
Nacional de Registro do Comércio - DNRC nô 103 de 30.04.2007. Certidáo exclusiva para MSEPP.
h) Prova de inscriÉo nocadastro de contribuinte êstadualou municipal, se houver, Íelativo ao domicilio ou sede
do licitantê.
i) Comprovênte de lnscriçáo no Cadastro Técnico Fêderal dê Atividades Potêncialmente PoluidoÉs ou
Utilizadorâs de Recursos Ambientais, acompânhado do respectivo CertiÍcado de Reguladdadê válido, nos
termos do artigo 17, inciso ll, da Lei N" 6.938, de 1981, e dâ InstruÉo Noímativa IBAMA N'06, de 15/03i2013,
e legislaÉo corÍelatê, para o exercÍcio de atividade de obras civis, classiÍoada oomo potencialmente poluidora
ou utilizadorâ dê rccursos ambientais, conformê Anêxo I da mencionada lnstrução.
8.2 . DOGUMENTOS DA REGI'LARIDADE FISCAL.

1 â) Cêrtidão coniunta nêgativa dê débitos rclativos a T butos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida
pela Procuradoria Gêraldâ Fazenda Nacional/Receita Federaldo Brasil(Portaria PGFN/RFB No 02 de31/08/05),
onde está sediada a êmpresa e abrangendo também Negativa de Débito - CND, perante o lnstifuto Nãôional de
Sêguridade Social - INSS, com validade na data da rêalizâção desta licitação;
b) Cêrtidão Negativa de Débito com a Fazêndâ Eêtãdual em quê for sediada a emprêsa, com validade nê
data da realização desta lícitação;
c) Certidão Nêgativa de Débito com a Fazenda Municipal, onde está sediada a êmpresa, com validade na
data dâ realizaÇão da Licitacão;
d) Cêrtidão de Regularidade - CRF, perante o Fundo de carantia poÍ Tempo de ServiÇo FGÍS, com validade
na data dê rêalização dêsta licitação (Lêi No 8.036/90 aú. 27 alÍnea "a")i
e) Cêrtidão Nêgâtiva de Débitos Tíabalhistas - CNDT, válida em cumprimento à Lei N' 12.440/201.1;
8.3 - euALrFrcAçÃo EcoNôMtcA - FtNANcEtRA;
a) Cópia, do têmo de Abertura e Encênamento retirada do Livro Diádo, do Balanço Patrimonial ê dâs
demonstrações contábeis do último exercício socialjá exigíveis e apresentados na forma da lei, contendo o
número de registro da Junta Comêrcial ou Cartório dê Rêgistro Civil dás Pessoas Jurídicâs, dêvidamêntê
assinêdas pelo reprêsêntânte legal ê pelo contador, acompânhada da Certidáo de Regularidadê Profissional-
CRP; vedadê a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. O balanço das Sociedades Anônimas
ou por Açôes, dêverá sêr apresentado em publicação no "Diário Oficiêl'; as demais emprêsas devêráo
apresentar o balanço âutenticedo, contêndo os seguintes indicadores:
Indice de Lquidêz Corrente: AC/PC = maioÍ ou iguala 1,00-\ lndrce dê Liquidez Gêral: AC+RLP = mêioí o'r iguála í.00 PC+ELP
Grau de Endividamentor PC+ELP = menorou iauala 0,60 AT.
a.'1 - As empresâs que foram constituidas no presêntê exercÍcio devêíão aprêsentar o Bâlen@ de Abêrtura,
autênticado por Contâdor regishado no Conselho dê Contâbilidâde- CRC.
a.2 - Todos os atos do Balanço Patrimonial devem estar assinados pelo Contador, acompanhado da Certidáo
de Regularidadê Profssional, êmitida pelo Conselho Rêgional de Contabilidade - CRC, vátidâ na data do

b) Cêrtidáo negativa de pedido de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo Cartório competente, datada
dê no máximo 30 (trinta) dias ântêriores à date dê êntrêgâ dos envelopês.
c) Cêrtidão Simplificada válida emitida pela Junta Comercialou Cartório de Registro Civildas Pessoês Ju ríd icas
atualizada.
8.4 - eualrFrcaçÃo rÉcNtca;
9.4.í -Ôs itensdê quêliÍcaçáo técnica exigidos para habilitação deveráo serobservadosas exigências contidas
no item 12.2. do PROJETO BÁSICO anexo l, partê integranie dêstê Editat da Tomada dê prêósno OO4I2O22-
CPL,
8.5 - OUTROS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES;
a) AlvaÍá dê Funcionamento, caso sqâ defnitivo, deve ser apresentâdo juntamentê com o comprovante dê
pagamento da anuidade.

Ruâ RodÍiso Josê dâ Sllva, 37 : bqúo
FONE: (095) 3552-1233 - CNpJ 04.056.21410001,30

CEP:69.380 000 - BONFIM - RR.
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(dêzoito) âno6 em trabalho noturno, perigoso ou insatubre e de .16 (dezêsseis) em qualquêr trêbatho, satvo na
condição de aprendiz, nos termos do inciso )(XXlll do art, 7" da ConstituiÉo Federal.
c) DeclaraÉo dê inexistência dê fato supervenientê impêditivo à habilitaÉo, com identificãÉo do Ímatárjo.
d)A licitênte devêrá apresentara Certidáo êmitida pelo Sistema de Cadastramento Unificac,ó de FomececloÍês
- SICAF em plenê validade
e) Em atêndimento à dêtêrminâÇáo do Tribunal dê Contas da União, constante do Acórdáo no .1.793/201|1 do
Plênário, dêvem ser apresênhdas as 6eguintês consulta6:
1 -Cadastro Nâcional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) do Portal da TranspâÉncia;
2 - Cadastro Necional dê Condenaçôes Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa no podal do CNJ.
(www.cnj.jus.bíímprobidade_adm/consultar_.equerido.php).
0 Dêclaração de que a participação neste procêdimênto imptica na acêitaÉo intêg.at e irrestrita das condições
estabelecidas nêstê Edital e sêus Anexos, com identiícação do firmakário.
g) GARANTIA parê paÍicipar da licitaçào não excedeÉ o valor de Rg 8.154,50 (Oito mil, cênto e cinquenta e
quatro reais ê cinquenta cêntavos), que corresponde êm média a 1% (um por cênto) do valor total êstimado
do objeto da conkatação.
g.'1) A(s) garântia(s) deveÉ(ão) ser recolhida(s) junto à CPL da Prefeitura Municipat de BonÍm/RR, até o 3.
(Tercêiro) die útil anterioí à data marcêda parâ entrega das propostas, que emitira declaração acusando o
recebimento, que será partê integrante dos documentos de habilitâção.
9.2) Caso a gaEntia de participaçâo fordotipo "Carta de Fiança Bancária", dêvêÉ sêIcom firma devidamêntê
reconhêcida em cartóÍio, exceto no easo de documento emitido porvia digital, para o qual náo será necêssáÍia
a autenticação da irma.
9.3) No caso de opção pêlê garantia dê participaçâo do tipo "Seguro Garantia", o mêsmo deverá ser êmitido
por entidade em funcionamento no país, em nome da prefêitura ft/tunicipal de Bonfim/RR, com Írma
devidamente reconhêcida em cartório, êxcêto no caso de documento emitido por via dioitá|, para o qual não
sêrá nêcessária a aLltêntjcação da firmâ.
9.4) No cãso de opção por câuçáo em dinheiro, o interessado dêveÍá procurar a prefeiturê lúunicipalde Boním,
para obter instruçõês dê como efetuá-la;
9.5) A gârantia aqui tratada deverá têr validadê dê no mínimo gO (noventa) dias consecutivos, a partir da data
mârcada para entrêga das propostas.
Parágrâfo Primeiro: Os anêxos constantes deste Edital deveÉo sêr assinados pêlo reprêsêntantê legal da
Emprêsâ. Caso sêjâ rêpresentade por Procurador, obrigatório o acompanhamento e juntada de procuraçáo
com podêres especlÍcos, reconhecendo-se a firma em Cartório do Outorgante do mandato no instrumentode
procurâçêo.
Parágrâfo Sêgundo: O MunicÍpio se reserva o direito de proceder a buscas e extrair certidões para averiguar
â veÍacidade das informaÇóês cônstantes íos documêntos aprêsentâdos, caso julgue nêcesàário, estaindo
sujeita à inêbilitação, a licitante que aprcsentar documêntos êm desacordo com as informações obtidas pela
Comissão Pêrmanente de Licitação{PL, além de incorrer nas sançôes previstas neste Edital.
Parágrafo Têrceiro: Os documentos de habilitaÉo de Rêguleridade Fiscal, quê náo tenham prazo de vâlidade
lêgel ou êxpresso no documênto ter-sêão como válidos pelo prazo dê 90 (noventa) dias de sLra emissão.

S, ENVELOPE NO 02 . DA PRÔPÔSTA COMERCIAL:
9.1 - A Proposta de prêços devera sêr apresentada impressa em O.l (uma) via, sêm emenclas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, êm papel timbrado da Empresa, dêvidameite alsinada e rubricada por seu
represêntante legal, contendo:
a) cartâ resumo da proposta de preços;
b) preços unitiários dê acordo com as plânilhas de custo fornêcidas pêlo Municipjo, os queis deveÉo
compreênder todas as despesas contratuais e de mateÍiais, equipamentos e mão-de-obra com ós respecüvos
encargos sociais e BDl. A transcrição dos itens e quantidades constantes das planilhas deverá ier feita
corrêtamente sob pêna de desclassificâçâo;
c) dêclaraçâo de que a Licitante aceitâ as condiÉes deste Edital e, caso seja vencedora da licitação, executaÉ
os sêNiços de âcordo com as planilhas fornecidas e pelos píe@s unitáflos'propostos e aceitos p;lo Municlpio;
d) Aprêsêntajunto com a Propostâ de preços dêclaraçáo de elàboraÉo indàpêndente de proposta sob pena de
dêsclêssiÍcação.
I2.- Alem de uma via impressa, a planilha dê preços unitários e suas composiÉes deveram ser aprêsentâda
ob,ÍigâloÍiamente em meio drgitat também êm CD-R no progÍama IVIicrosoft Éxcet;
9.3 - As liciiantes esÉo obrigadas a forneoer preço para iodos os itens constantes da planilha orçamentária
anexa a este Edital, sob pena de desclassificação.

b) Declaração do licitânte de que não possui êm seu quadro dê pêssoal empregado(s) com menos de 18
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9.4 - A validadê da propostâ não poderá sêr inferior a 90 (noventa) días, sendo considêrado prazo inferior
invalido.
9.5 - Deverá ser apíesenbda declaração de elaboração independente da proposta.
9 6 - O prazo de execuÉo dos serviços/obra será de 120 (cento e vinte) dias coíridos.
9.7 - A CPL/SMOSP, não mnsiderará as propostas que não atenderem â todas as condições da Licitaçáo, quer
por omis§âo quêr por discordància.

10. DOS PROCEDIN4ENTOS:
A presente licitaÉo sêrá processada e julgada com obseÍvância dos seguintês procêdimeôtos:
10.1 - Recebimento dos envelopes, com châmada das êmprêsas e anotaçôes na ata acerca dos licitantes

'10.2 Os documentos constantes do ênvelope "Habilitação", serão rubricados portodos os licitantês presentes
e pelos Membros da Comissão Penmnêntê de LicitaÉo - CPL, permitindo-se aos interessados o exame dos
mesmos no local.
10.3 - O resultado da Habilitaçáo será comunicado aos licitantes após o encêrramênto de6sa primeiÍa fase dos
trabalhos, o que poderá ocorrer porcomunicação dirêta na mêsma data da abeíura dos respectivos envelopes,
caso contrário se dará através de publicâçáo na Íorma da Lei.
10.4 - Havendo inabilitaçào de alguma proponente seíáo considerados dois píocedimentos:
a) se o reprêsentante da prcponente náo menifêstar nê reunião desejo dê reconêr da decisáo dâ Comissão' Pemnânente de Licitaçáo - CPL, ser]he-á devolvido imediatamente, fechado, o Envelope No 2 - Proposta
Comercial e se fará constâr êm ata.
b) Se a proponente lnabilitada sê dispusêí a apÍesentâr rccurso, seÉo obsêrvados os procedimentos legais, ou
seja, os Envelopes de N" 2 - Proposta Comercial só seráo abertos âpós apreciaÉo do recuÍso pela Comissáo
Permanente de Licitação - CPL.
10.5 - Hêvendo renúncia expressa de todos os licitantes e qualquer recurso conka ojulgam€nto da "Habilitação",
os envelopes de No 02 - "Proposta ComerÇial" dos licitantes habilitados serão abertos imediatamente após
encerrados os pÍocedimentos Íelativos àquelâ Íase, czrso contrário, a Comissão Pennanente de Licitação - CPL,
marcará novâ datâ para sua abeÍtura.
10.6 - Somente serão abertos os Envelope§ 'Proposta Comercial'das Empregas previamente habititados peta
Comissão, ficândo os relativos aos candidatos inabilitâdos à sua disposiÉo, pare rêtirá-los no pÍazo de 30
(tÍinta)dias, contâdos da djvulgaçâo da inabilitaÉo, findo o qual serâo inutilizados, sem quaisquerformalidades.
10.7 - A abeÍfura dos envelopês será realizada no locâldefnido neste Edital, sendo lavrada ata circunslanciâda,
assinada pelos licitântes presentes e pelos membíos de Comissáo Permânentê de Licitêção - CPL, ficando
todos os documentos à disposição dos licitantes, paÉ exame.
10.8 - Qualquêr licitêntê, âhevês de seu represêntente legalpodêrá fazerconstarem ata sêus reclames, ficando
à critério dos membros da Comissáo Permanente de LicitaÉo - CPL, consideé-io ou náo, náo possuindo eÍeito
de rêcurso, que deverá seguií seu próprio procedimento.
10I - Ocorrendo a inabilitâção ou a desclassiÍicaçáo dê todos licitantes, a Administração poderá, ê seu c tério,
íxar aos mesmos o prazo de 08 (oito) dias úteis para â apresêntação de novâ documentaÉo ou de outras

- propostas, nos têrmos do § 3.o do art. 48 da Lei N.8.666/93.
'10.'10 -Em todas as fãcês â CPL suspêndeÉ a aê3§ão pâiâ análisê e rulgamento da documêítâção
apresêítada e encaminhamênto da mesmâ àSecrctarie Municipalde Obras e Serviços Público3-SMOSP
para análise ê parêceÍ de qualificação técniêa ê nâ fasê de julgamênto da propostâ para análisê quanto à
disposiçáo dos preços e custos aprêsentados.
1011 AbêÍtos os envelopes de HABILIIACAO e apôs conferencia da documentaÉo apresênbda, a CpL
suspêndêrEl â sessão parâ análise e julgamento da documenteçâo epresentede e êncâminhamento dê mêsma
a Secretaria Municipal de Obras e SeNiços Públicos - S|\4OSP pêra análise e parecer da qualiÍcação técnica.
I\,íesmo procedimênto será adotado na fase de proposta de prêços.

1 1, AVALhçÃO, JULGAMENTO:
1'1.1 - O julgamento desta Llcitaçáo será feito peto cítério dê I/ENOR PREçO GLOBAL, sob o regime de
exêcuçãô de emprêitada por preço unitáio.
11.2 - Seráo desclassificadas as propostas que:
a) Estiverem incompletiâs, isto é, não contiverem informe@s sufcientemente cleras, de forma a permitir a
peíeita identifcáção quantitativa e qualitativa dos seNiços licitados;
b) QuâlqueÍ limitaçâo ou condição diverg€nte do presênte Edital;
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c)Apresentrarem preços unitáaios simbólicos, irrisórios ou de valorzero, incompatíveis com os pÍêços de insumos
ou salários do mercado. acrescidos dos respectivos encargo§, salvo a exceção previstâ no parágrafo 3ô do artigo
44 da Lei No 8.666/93 e alteraçõês;
d) Cujo preço total seja manifestamente inexequÍvêlconformê estabelêcido no artigo 48 de Lei N" 8.666/93 e
alteraçõês;
e) Cujos preços, tanto UNITÁRIOS propostos quanto ÍOTAiS forem superiores ao da planilhâ/orçâmênto bese
do Municipio.
11 3 - Do trêtamento diferenciêdo para As Micíoempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPp)
a) Após a divulgação do vencedor se esse não for uma ME ou EPP, e se houvêr píoposta âpresentêda por [4E
ou EPP igualou ate '10olo (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada, píocedêr-se-á da seguinte
forme:
b)A IúEou EPP mais bem clêssiicada eem sêu direito a preferência ao desêmpatê, podeÉ âpresentâr proposta
de preço infêrioràquelâ considerêda vencêdora do certame no prazo de'10 (dez) minutos, porescrito, possuindo
para tanto o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas apôs a convocaçáo forrnâl (Sendo êsta reâlizadâ na
própna sessáo), pârê apresentaÉo da proposta defnitiva, sahraçáo êm que sêÉ adjudicado em seu lavor o
objeto licitado
OBSERVAÇAO: Nos casos em quê Comrssáo Permanente de Licitação - CPL, constatar a êxistênciâ de erros
numéricos nas propostâs, serão procedides às coÍÍe9õês nec€ssárias para a apuraÉo dos prêços totais
obêdecidas as sêguintês dispogiçóes: havendo divergência nos subtotais provenientes dos produtos de
quantitativos por preÇos unitários, a Comissão Permênente de Licitação - CPL, procederá à corrêção dos
subtotais, mantidos os quentitativos e os preços unitários dâs propostas. Em caso de divergênciê, o preço
unitário prevalecerá sobre o total, e os valores porêxtenso, sobre os numéricos.

12. DA CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS:
1 2 1 - Será co nsideradâ vencedora da presente licitação a Licitante que, satisfeitas todas as êta pas ê êxigências
deste Edrtâ|, aprêsentar a propostê de Í\Iênor Prêço clobal.
12.2 - Em cãso dê empate entre dois ou Ínais proponentes, a Comissáo permanenb de LicitaÉo - CpL, depois
de obedecido o disposto no § 20 do Art. 30, da Lêi No 8.666193, procêderá a sortêio, de imêdiato.
12 3 - Erros aritméticos sêrão rêtificados de âcordo com a seguinte basei se houver discrepância entre osvalores
totâis propostos poritem, prêvalecerá o preço unitário, se o Licitante não aceitara correçâodo êrro, sua proposta
será releitada pâra este item.
1 2-4 - A Comissáo Permanente de Licitaçào -4PL, lavíará Ata dos kâbathos.
'12 5 - Não seÍão levadas em conaiderêÉo vantagens não previstas nêste Editâ1.
'12 6 - Cêberá â Comissáo Pêrmanentê dê LicitâÇão - CPL, procedêr ao julgamênto da presente ticitação,
submetendo o seu resultado a considerâção do ordenador de despesa, com vistas a homologaçáo.

(NOTA EXPLICATIVA: Confome êntendinênto do ÍCL), a deêclassífrcaçáo não devo ser automática em tal
situêçãa: "o citéio pêra afeição de inexequibitidade de preço definido no ai. 48, inciso , s 10, alÍneas,,a" e
'b" , da Lei no 8.666n3 conduz a uma prcsunçáo relativa de inoxequibilidede dê prcços, cabêndo à adminístraçáo
exigt que o licilente campbve a efetiva êapaêidade de oxedttar os seryiços, no preço oÍeÍecido, asseguíaão o
êlcance do objetivo da llcitaçáo, quê é a seleção da proposta mais vantajosa, e, pot consequéncia, do intercsse
pública, bem tutelado pêlo procedimento licitatóio" - Acórdáo n' 141/2008 - Ptênánq_

13 OOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS,
í3.1 - Dos atos da Comissáo Permanênte de Lacitaçâo - CPL, nos teímos da LeiN.8.666/93 e alteraçÕes cabem:
| - Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis ê contar dê intimação do ato ou da lavraturâ da ata, nós casos de:
a) habilitaçéo ou inabilitaçáo do ticitante;
b) lulgamento das propostas;
c) ânulâção ou revogêÉo da licitaÉo;
d) rescisáo do Contrato, a que reíerê o inciso I do Art. 79, da Lei No 8.666/93.
ê) aplicação dâs penas de advertência, suspensão ternporária ou de multa;
ll - RepresentaÇâo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objêto dâ
licitaÉo ou do Contrato, que não caiba recuGo hieÉrquico;
lll - Pedido dê reconsideraÉo de decisão, da Comissão permanente de Licitação - CpL, da Dec,âraÉo de
lnidoneidade, no prazo de dez dias da intimaÇão do ato.
13.2 - lnterposto o recurso sêrá comunicêdo eos demeis licitantes, que poderão impugná-to no prazo de Os
(cinco) diâs útêis.
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13.3 - O recuaso será dirigido à Comissão Permanentê de LicitaÉo- CPL, que poderá reconsiderar sua dêcisãó,
no prazo de 05 dias úteis, ou nêsse mesmo prazo, hzê-lo subir para conhêcimento da autoridadê superior,
devendo, nestê caso, a decisáo ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento
do rêcurso, sob pena de responsabilidade.

14. DAS N4ULTAS E PENALIDADES:
14.1 - Pelo não cumprimênto do aposto neste Edital pela licitante vêncêdorâ podêrâo ser aplic€das as seguintes
pênalidades:
a) advêrtência;
b) multê dê 0,3% (kês décimos por cênto) por dia de atrêso na realizaÉo das obÉs ou serviços, sobre o valor
da fatura;
c) multa dê 10ol" {dêz por cento) sobre o valor do Contrato, após o 30o dia dê atraso nâ êxêcução das obras ou
dos seNiÇos.
d) suspensão pêÍa contratar com a AdministraÉo;
ê) dêclaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratâr com â Adminishâção Pública-
14.2 - Antes da aplicação das penâlidades a Contratada será adveÍtida, facultada à apresentaçáo de dêfesa, no
prazo dê 05 (cinco) dias úteis.
14.3 - O Contrêtado, durante a execução do Contrato, somênte podêrá rêcêbêr 03 (três) adverlências, quando,
então, será declarado o descumpdmento do Contrato, com a aplicaÉo das penalidadês cabíveis. A-) Administração, poÉm, poderá cancelaro Contrato mêsmo quê só !ênhâ ocorido umâ âdvêrtêncie-
14.4 - As advertências, quando seguidas dê justiÍcativas aceitas pela AdministraÉo, não sêaão computadas
para o fim previsto no item anterior.
14.5 - As advêrtênciâs, quándo não seguidas dê jusüÍcêtivas âcêitâs pela Administração, dâÉo ênsejo à
aplicação das penalidades das alÍneas "b" a "e'do item 13.1.
14.6 - As multâs prêvistas nas letras "b" ê "c" do itêm '13.1, poderão ser aplicadas em conjunto ê podêrão sêr
cumuladas com uma das pênalidadês prêvistas na6 alÍneas "d" e "e" do rêÍerido itêm.
14.7 - A multa moÉtória será calculada do momento em que o@neu o fato gerador e, náo, da advertência,
êstando limitada a 10% (dêz por cento) do valor total do contrato, quando podêrá sêr cancelado e aplicada,
também, a multa cominatória de 10% (dez porcênto) sobre seu valor. Poderá a Administração, entretanto, êntes
de atingido o prefalado limite, cancêlar os serviços em razão do atraso.
14.8 - A Administração poderá considêrâr outros fatos, que não o simples atraso na êntíêgâ dos materiais, pêra
êntender cancelado o Contrato.
14.9 - A inidoneidade do contratado seÍá declarada pelo Secretário l\4unicipal de Obras e Sêrviços Públicos -
SMOSP, conforme o caso, â ím dê quê opêre seus efeitos pêrantê toda a Administrâção Públicâ.
14.10 - Náo confiÍmada a dêclaraçáo de inidoneidade, seÉ esta considerada como suspensão para contratar
com a AdministraÇáo pêlo prazo máximo previsto em Lêi.
14.11 - PodeÉo ser dêclarados inidôneos ou receberem a pena de suspensão, acima katada, as empresas ou
profissionais que, em razão dos contratos rêgidos pela Lei N. 8.666/93:
a) tenham sofrido condenação dêÍnitiva por praticarem, por meios dolosos, frâude Íscal no recolhimênto dê^\ q uaisq uer tributos;
b) tenham praticado atos ilicitos visando a tustrar os objêtivos da ticitaçáoi
c) demonstrerêm náo possuir idoneidedê pârâ contratar com a Administreção êm virtude de atos ilÍcitos
praticados.

1s. DAS coNDtÇóÉs.DE ENTREGtuExEcUÇÃo Do oBJETo DA LtctrAÇÃÕ:
15.'1 - As condi@ês dê êntrega constam da Ctáusula Quinta e Sétima da minuta do Contrato que intêgra o
prêsente Edital -Anêxo Ill.

16. DA ADJUDToAÇÃo:
16.'1 - Após a declaraçáo do vencedoÍ, não hávendo manifêstação quanto à interposiÉo de recurso, a Comissão
Permanêntê de Licitação-CPL, adjudicará o objeto ticitâdo, que posteriormentê se.á submetidoà homologação
pela âutoridade compêtênte.
'16.2 - A adjudicação relativa ao objeto desta Tomada de Preços, se efetivará através da assinatura do Contrato
com a êmpíesa vencêdora, após homologação da licitaÉo no prazo de validade da proposta.
16.3 - O objêto desta licitaÇão, poderá ser adjudicado no todo ou em parte, após a homologaçáo da licitação.
16.4 - A licitantê vencedora seÍá convocada para a âssinatura do contrato, implicândo o atràso de 03 (trêa) diâs
cor dos a partir da datâ da convocaÇáo, em decadência do dirêito, podêndo a AdministraÇão convocal segjundo
a ordêm de classiÍcação, os licitantes rêmanescentes.
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16.5 -. A rêcusa injustiÍcada dâ Írma vencêdora em assinar o contrâto no prazo estabelecido, catacléri.za o
descumprimento total da obÍigação assumida, em conformidade com o aÍtigo 81 da Lei N' 8.666/93, sujeihndo-
a às penalidâdês prêvistas no Art 87 do mesmo diplomâ lêgal.

17, DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES CONTRATANTES:
17.í - As reSponsabilidades das partes Conhatantes constam da cláusula Quarta da minuta do Contrato que

inlegra o presente Edital-Anexo lll.

18. DA GARANTTA DE ExEcuÇÃo ooNTRATUAL:
18.1 - A licitante vencedora, garântirá com a cauçáo de GARANTIA DE CONTRATO, no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, coniados do recebimênto da ordêm de serviço, pâra o êxato e pontuâl cumprimento das
obrigações que assume com a assinatura do ContÍato.
18.2 - O valor da caução de gaÍantiâ é dê 2olo (dois por cento) do valor do contrato conforme art- 56, §2', nas
modalidades abaixoi
18.2.a CauÉo em dinheiro.
18.2.b Seguro garantia.
18.2.c Fiança bancária (caput e parág.afo 1o do Art. 56 da Lei que rege eÊte licitação).

19. DAS cÕNDlÇôÊs DE PAGAN4ENTo E susrAÇÃo:
1 19.1 - As condiçóes de pagamento constam da Cláu§lla Oitava da minuta do Conkato que integra o prêsente

Edital- Anexo lll.

20. DO PREqO E REAJUSTAMENTO:
20.1 - As condiçóes dê reajuste constam de Cláusulâ Oitava da minuta do Contreto quê intêgra o presênb Edital

- Anexo lll.

21. DA RESoISÁo:
21-1 - A rescisão das obrigaçóes decorrentes dê píesente Tomada de Preço, se procêssaÉ de acordo com o
que estabelecem os Arts. 77 a 80 da Lêi N' 8-666/93, e o quê consta na Cláusula Décima Quarta da minuta do
Contrato que intêgra o presente Edital-Anêxo lll.

22. DrsPosrÇóES FrNArs:
22.1 - A Comissão Permanente de LicitaÉo - CPL, fornecerá aos interessados, além do Edital e sêus anexos
outrâs iníormaçÕes quê a seu critério sejam consideradas indispensáveis para esta LicitaÉo, mediante
pagamento dê R$ 30,00 (trinta rcai§), que devêrá ser rêcolhido akêvés de documento dê arrêcadação junto a
Secretaria l\4unicipal de Finanças ou DEPÓSITO BANCÁR|O IDENTIFICADO com o nome da empresa licitante,
êm favor do Município de BonÍim, Agência: 4263-3, conh n" 21.1A4.2, Banco do Brasil. Podendo ser
dispen6ada o pagamento da taxa no caso de aquisição do Editâl ê Anêxos por meio de apresentaÉo dê Pen
drive para gravaçáo dos arquivos, anexos e documentação correspondente, no horário de 07:30 às '13:00 horas.'1 ft4aiorês infonnâções deveÉo ser solicítâdas nâ SMOSP ê na CPL da Prefêitura Municipal de Bonfim/RR.
22.2 - Decêirá do direito de impugnaa os têrmos do presente Edital aquêle quê não o Ízer até o 5" (quinto) dia
útilquê ântecedeí a abeftuÊ dos envelopes, conformeArt.4'l § 1", da Lei N" 8.666/93 e alteraçôes. Devendo a
Adminlstraçáo julgar e rêsponder à impugnaçáo em até 03 (kês) diâs útêis. Art. 41 § 2". Dêcairá do dirêito de
impugnar os teÍmos do edital de licitaÉo perante a administraÉo o licitante que nâo o fzeÍ até o segundo dia
útil quê antêcêdêr a âbertura dos envêlopês dê habilitaÉo êm concorÍência, abertura dos envelopes com as
propostas em convitê, tomada dê preços ou concurso, ou a realização de leilâo, as falhas ou irreguláridâdês quê
viciariam esse editê|, hipótêse em que tal comunicaçáo não terá efeito de recurso. (RedaÉo dada pela lei n"
8.833/1994).
22.3 - A Contratante se reserva o direito de aumentarou diminuir o objeto da prêsente licitaÉo, de acordo com
o a(- 65 § 10 da Lei No 8.666/93 e altera@es.
22.4 - Após o julgamênto das propostas, transcor do o prâzo aecursal ê dêcidido os rêcursos êvêntualmentê
intêrpostos, ou na hipótêsê de rênúncia à apresentação de recursos, será o resultado da licitaÉo submetido ao
Ordenador de Despesas, para o procedimento de homologação.
22.5 - Não sêrão considêrâdos pelâ Comissâo Pêrmânêntê dê Licitâção - CPL, tânto na fâsê de clêssiÍcêção,
como na fase posterior à adjudicaÉo quâisquêr consultâs, pleitos ou reclamaçôes, que não tenham sido
formulados por êscritô ê dêvidâmêntê protocolâda- Em hipótêsê álgumâ sêráo âcêitos êntêndimentos vêrbâis
êntre ês pãrtes.

Ruá RôdÍlgô Jô.édâSllvá,37 - C€nt o.
FONE:(095) 3552 1233 CNPJ 04.056.21410001-30
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22.6 - Expirado o horário Íixado para entrêga dos envelopês, nenhum ouho documento sêÉ aceito pela

Comissáo.
22.7 - O resultado desta licitação será publicado para conheoimênto dos interêssados
22.8 - A licitântê vencedora da licitâçâo deverá obede@r ao prazo e as condições para assinatura do contrato
deexecuÉo estabelecidos noArt.40 dâ lêiN" 8.666/93, âpósa ciência mediante a convocação para celebração
de assinatura do contrata expedida pela CONTRAÍANTE, a desatençâo acanetará as sançóes prevista na lei

22.9 - Pêrmitir o livre acesso de sêrvidores do CONCEDÉNTE, e dos órgãos de controle interno e êxterno, a
qualquer têmpo ê lugar, aos processos, documentos e infoameçõês rêfêrentês e este Convênio, bem como aos

locais de execuçáo do respectivo objeto;
22.10 -A licatantê vencêdoÍa, ou na ordem, â que lhe suceder, êstâaá sujeito às pênãlidades prevista nos âÍtigos
86 e 87 da LeiN'8.666/93, correspondênte à pena de multa, a seraplicadâ êm câso de infringência de qualquer

das cláusulas contratuais celebradas e/ou do que túer proposto;
22-11 - Suspênso o expediêntê na PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM nas datas píêvistas, estas ficam

automaticamente prorrogadas para o mêsmo horário do primeiro dia útil de expediente.

22.12 - Para dirimircontrovérsias decorrêntês dêste certame o FoÍo competente é o do Município de Bonfim/RR,
excluindo-se qualquer outro por mais especial que seja.

23 - ANEXOS DO ÉDITAL DA TOMADA DE PREÇOS N" 0042022-CPL.
23-1 - §ão partes integrantes deste Ato Convocatório:
Anexo I- Projêto Básico.
Anexo ll - PÍojetos e Planilhas OrÇamêntáÉas, Quantitativos dê Sêrviços, Composiçóês dos itens, Cronográma
Físico-Financeiro, Memorial Descritivo e Especificaçôes Técnicas e Projeto de Engenharia, fornecidos pela

SMOSP, mêdiantê a apresentação dê um CD virgêm ou Pen ddvê.
Anexo lll - Minuta do Contrato.
Anexo lV - Modelo de Declaraçáo de Inexistência de Fato Superveniênte lmpeditivo.
AnêxoV - Cârte de Credênêiâmênto.
Anexo Vl - Dêclaração do licitante de que náo emprega mênores de 18 (dezoito) anos.
Anêxo Vll - l\4odêlo de proposta comercial-
AnexoVlll- Dêclarâções dê Cohcordância cgm as condiçõês Prêscritas no Editâ|.
Anexo lx - Recibo de aquisiÇão do Editâ|. (via CPL e via licitante).

Bonfm-RR.17 de mâio dê 2022.

CIRILO FRANCIS D CAMPOS E JUNIOR
da CPLPresi

Rua RodÍlgo Jose da s E,37 - cenro.
FONE: (095) 3552 1233 CNPJ 04.056.21410001-30

CEP:69,380-000- BONFIM - RR.
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ANEXO I

PRoJETo BÁslco.

,1 . OBJETOI
'1.1 - O presente Projeto Básico tem por objeto a contrataÉo de empresa de engenhada para êxêcuÉo dos
serviços de CONSTRUÇAO DE QUADRA POLIESPORTIVA NA COITUNIDADE DO JACA[,|M, NO
MUNICIPIO DE BONFIM _ RR,

2 - FUNDAMENTAçÃo LEGAL:
2.1 - O art. 7" da Lêi N" 8.666/93, êstabêlêce que a êlaboraçáo do Projeto Básico é êtapa êssencial e
precedente da realizaÉo de licitaç6es de aquisição, obras e prestação de serviços, estabelece ainda que o
Projeto Básico é o conjunto de elementos necessários e suÍcientes com nivel de precisáo adequado para
cerecteÉzar a aquisição, obra ou sêrviço objeto da licitação, êvitândo e oconência dê irregulâridêdes quando
da realização dos procedimentos administratúos.
2.2-O Projeto Bá6ico foielaborado com base nas indicações do projeto arquitêtônico, êspeciÍcaçôes técn icas
e câdêrno dê êncargos, em preçôs do Sistema Nacionál dê Prêços ê lndicês da Construção Civil- SINAPI ê
pêsquisas de paêços no mêrcado locêl regionale nacionê|, com o intuito de assêgurara viabilidadê técnicê.-\ g - rtnnLtonoe,
3.1 - As presêntês especiÍcáÉês técnicas visem a êstabêlecer as condiçôês gêrêis párê êxêcução dos
seNiços dê construção de quadra poliesportiva localizada na Comunidade lndígena do Jacamim, no MunicÍpio
dê BonÍim-RR, com a utilizaçâo dê rêcursos do FUNDEB - Outros 30%, para possibilitar a avaliaÇão do custo
e a deÍiniçáo dos métodos ê dos prâzos de exêcuçâo, akâvés dê orçâmento detalhado, fundamentado êm
quantitativos propriamente avaliados.

4 _ JUSTIFICATIVA E RESULTADOS ESPERADOS:
4.1 - A contrâtaçâo de empresa para executar os serviços de construÉo de quadra poliesportiva localizada na
Comunidade lndÍgêna do Jacamim no Município dê BonÍm-RR, justifica-sê pela nêcêssidade de atêndêr os
alunos da rede municipal, como também propiciar melhores condiçóes de tíabêlho aos profissionêis e
condições de aprendizado para os alunos da redê municipal dê ênsino de êducação básica do Municipio dê
Bonim/RR.
4.2 - A construção de quadra poliesportiva visa atendêr especialmente aos alunos, aos seryidores ê
profêssorês, parâ assift mêlhorara qualidade dê ênsino ê o âtendimênto dos sêrviços de educação básicã na
rede de ensino municipat do [4unicípio dê BonÍm/RR.

5 _ OBJETIVO/IúETA:
5.'1 - O presente Projeto Básico tem como Ínalidade a contrataçâo de empresa para executar os serviços de
constÍução dê quadra poliesportivâ na Comunidade de Jacamim, no Município de BonÍm-RR.

6 - ExtcÊNCrA FUNDAMENTAL PARA EXEcUÇÃo Dos sERVIÇosi
6.1 - A empresa quê viêr e pêrticipar do cêÉâmê licitatório para ãtender ao objeto deste Projeto Básico dêverá
ter registro no Con6elho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, bem como deveÉ possuir aporte
têcnico que proporcionê reais garantias dos serviços executados, utilizando-se para tal de matêriais,
êquipâmentos, ferramentas e mão-dê-obaa de boâ qualidadê.
6.2 - Deverá prestar, durante a execuÉo dos 6eNiÇos, toda assistêaciâ técnicâ-administrativa, mantendo
também no local da obra um proÍssionel habilitado para responder pela empresa, bem como, todos os
equipamentose matêriais necessáriosa umâ execuçáo períeita dos serviços deconstrução, desenvolvida com
segurênça, qualidade e dêntro dos prazos estabelecidos.
6.3 - Os sêrviços a serem prestados para a êxêêução dos seÍviços, deverão obedecer rigorosamêntê aos
preceitos dispostos na Norma Regulêmentadora No 4 - NR 4, que rêgula os SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E El\4 MEDICINA OO TRABALHO, para trabathos desta natureza,
utilizando-se de equipamêntos ê fêrrâmentas adequados.
6.4 - Os preços adotados pela empresa conkâtada deverão estarde acordo com os praticados no mêícado do
Estado dê Roraima e, nelês, dêverão estar inclusas todas as dêspêsas nêcessárias, inclusive custos com
matêdais, impostos, texas, transportes, ketes, insteleçôes, depreciações, máo-de-obrá, encargos sociais e
trabalhistas, instalações e quaisquer outras despesas inerentes a execuÇão dos serviços de construção.

Rua RodÍigo José da Silva, 37 - Cenlro.
FONE; (095) 35521233 CNPJ 04.056.21410001 30
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6.5 - Qualquêr material e ou serviçoquevenha a ser necessário e que não esteja exprêssamê
neste Projeto Bási6o devêrá ser encaminhado por escrito à fiscalizaçáo e à equipe têcnica da Prefeitura
l\4unicipal, para providências.
6.6 - As Licitantês participantes devêrão fazêr um rêconhecimênto no locâl dâ aealização dos serviços
antes da apresentação das propostas, a ím dê tomaÍ conhecimênto da situaÉo âtual do locâ|, da extensão dos
serviços a sêrem executados, das difrculdades que poderáo suÍgir no deconer da rêalização dos serviços
contratados, bêm como cientiÍcârêm-se de todos os detalhes necessários à sua perfeib êxêcução. Os aspêctos
que as Licitantesjulgarem duvidosos, dando mârgêm a dupla intêrprebção, ou omissos nestas especificações,
dêvêráo sêrapresenbdos à FISCALITÁÇÃO poÍ escrito e elucidadosantes da LicitaÉoda obra. Apôs êsta fasê,
qualquer dúvida podêÉ sêÍ interprebda êpenas pela FISCALIZAçAO, não cabêndo qualquer rêcurso ou
reclamaÇão, mêsmo que isso venha ê acarêbr acÉscirno de materiais e seNiços não previstos no orçamento
âprêsentado por ocasião da licitaÉo.

7- DESCRTçÂO DA EXECUÇÃO DA OBRA E DOS SÉRV|ÇOS:
7.1 - Os sêtuiços dêveráo ser executados nos têrmos Íixados no Projeto Básico, Planilha Orçamêntária ê
atênder o Cronograma Físico-fi nanceiÍo.

8 _ DA I\4ODADLIDADE DE LICITAÇÃO E DO REGIME DE EXECUÇÃO:
8-1 - Modalidade p.evistâ na Lei N'8.666/93, no seu Art.23, I "b", alterado conÍorme o disposto no Decreto
Federal N" 9.41212018, Tomada dê Prêços, até R$ 3-300-000,00 (Três milhóes ê trêzêntos mil reais).
8.2 -A êxêcução da obIa seÉ por rêgimê dê Emprêitrda por Mênor Prêço Globâ|.
8.3 - Os serviços deverão seguir criteriosamente os desembolsos previ§tos Projeto Básico e no Cronograma
Físico Financeiro, a partir do rêcêbimênto da ordêm dê sêNiço quê pâssâÉ â sêr á dâtâ bese pâra
dêtêrminaçâo dos períodos a serem executados nas etapas do regime de exêcuçáo dos serviços. Sendo que
qualquer altêrâçâo que se tornar necessádo nos valorês dê dêsêmbolso prêvistos, dêvêÍáo sêr devidamente
justiícados no dêcorrêrda execução dos sêrviços dê construção ê âutorizados pêlâ fiscalização.

9_ DO PRÂZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA DO CONTRATO:
9.1 - A êxecução dos serviços será inicieda êm até í 0 dias corridos, contados da emissão da Ordem de Serviço
emitida pela Secretaria Municipalde Obrase SeNiços Públicos- SMOPS, da PMB.
9.2 - O prâzo para exêcução dos serviçôs sêrá de 120 (Cênto e vinte) dias corridos, contados a partir da data
de emissão da respectiva Ordem dê SêNiços expedida pela Secrebria lúunicipal de Obras e SeNiços Públicos -
SMOPS, da PMB, podendo serprorrogado, nos termos do art. 57 da Lei N'E.666/93, devendo a CONTRATADA
submêtêr à aproveÉo da PMB a sua propostâ dê donograma flisico-fnanceiro para a execuÉo dos seNiços
contÍatados.
9.2.1 - A prorrogação do prazo só podeÍá ocorrer nâs seguintês circunsÉncias;
a) Por interesse da CONTRATANTE.
b) Por fato excêpcional, alheio à vontade das partes, que prejudique fundamentalmente a execuÇão do
contrato.
9.3 - O instrumento contratual sêrá retirado no prazo de 10 dias coaridos, nos termos do art. 64 da Lei N'
8.666/93.
9.4 - O prazo dê vigência do contrato sêrá dê 180 (cento ê oitênta) dias corridos, contâdos a partir da datê dê
assinatura do mesmo e podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei Federal Nó 8.666/93.
9.5 - No cêso de fato excepcional, êste deverá ser comunicado por êscrito, devidamente justificado, à
ÍscalizaÇão, que julgará â procedência EM CONJUNTO com â equipe técnica dâ Prêfêiturâ lúunicipãl de
BonÍm/RR.

10, - MANUTENÇÃO, GARANTIA E RESPONSABILIDADE:
10.1 - A CONTRATADA rcsponderá durante o prazo de 01 (um) ano, peta soljdez e segurança, assim em
razáo dos materiais, conhdo a partir da dab do Termo de Recêbimênto DêÍnitjvo, sendo de intêira
responsabilidade da emprêsâ contratada a boa qualidade da máo-de-obra e dos materiais a serem
empregâdos.
10.2 - A CONTRATADA dêverá fornecêr mânuâl do fabricantê com âs êspêcificeçõês técniôâs e prazo de
garantia dê todos os materiais, equipamêntos e elementos construtivos utilizados. A falta de apresentação
dêssês elementos implicará na responsabilidádê da CONTRATADA pêla sua garantia, e arcará pelos custos
do objeto a qualquêrtêmpo.

Rua Rodiqo Josê dâ sitvâ, 37 - Coniro.
FONE: (0S5) 3552-1233 - CNPJ 04,056.2141000130
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10.3 - A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa êxêcução e eíciência dos seNiços que
efetuar, dê acordo com este Projeto Básico ê êspecificâções, dêmais documentos técnicos fornêcidos, bem
como, pêlos dânos decorrêntes da realizaÇão dos reÍeridos trabalhos.
10.4 - A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela exeqrção dos equipamentos de proteÉo coletiva e
foÍnecimento de equipamento de proteção individual, adequados, para paotêção das pessoas circulântês no
canteiro dê obres e vizinhança, obsêNando os aspectos de segurànça e higiênê da obra adotada pela NR- 18.

11 - DO VALOR:
11.1 - O valoa da proposta apresentada no momento da licitação nâo poderá ultrapassar o valor estipulado
pela Secretaraa Municipalde Obras e Serviços Públicos -SMOSP, no valortotatde R$ 8'15.452,4í (oitocentos
e quinzê mil, quatrocentos ê cinquentâ ê dois reais ê quarenta ê um centavos), conforme consta na planilhâ
orçamentáía dê custos do Projeto Básico.
1'1.2 - Os custos propostos deverão incluirtodos os impostils e taxas vigentes conforme legistação.

í2. DAS CONDIçÔES PARA PARTICIPAR NA LICITAÇÃO.
12.1 - Para a habilitação, exigir-se-á dos interessados, êxclusivamente, de acordo com os enunciados da Lei
N' 8.666/93, documentaçáo relativa à:
a) HabilitaÉo jurÍdica;
b) Regularidadê Fiscal e Trabalhista;
c) Qualificação econômico-Ínanceira;
í3 - QUALIFICAÇAO TECNICA:

a) Comprovação, fornecida pêlo órgão licitante, de quê recêbeu os documentosê quê tomou conhecimento de
todas as informaçóês e das condiçôes para cumprimento do objeto de licitaçâo (Recibo de Retirâdâ do EditaD.
b) Cêrtidão de Rêgistro dê Pessoa Juídica no Conselho Regionaldê Engênharia êAgronomia- CREA (Lein"
5.194/66) e/ou Conselho dê Arquitetura e Urbanismo - CAI.J (Lei no '12.3782010), na quat constem todos os
seus responsáveis técnicos, com jurisdição sobíe o domicílio da sede da LICITANTE;
c) Certidão de Registro de Pessoa FÍsicê êmitidâ pelo CREôJCAU da jurisdição do domicilio do píofssionat,
em nomê dê cãdâ integrante da Equipe Íécnica do subitem ondê conste atribuição compativel com a área de
atuêção indicada pêlê licitante;
d) A Licitantê devêrá apresêntar nos termos de sêu art. 30, ínc. ll da Lêi 8-666/93 e suas âlteraçóês Atêstado
de Capacidadê Técnica-Ope.acional emitido por pessoa Jurídica de direito pública ou privada, com âtividade
pertinente e compatível em característicâs,'quantidades e pÍazos com o objêto da licihção conformê itens de
maior rêlêvância a seguir:

QUANTITÀTIVO PAR]A ACERVO TÉCNICO E OPERÂCIONAL

Descrição Und. 50Yo

5.4:
6.4:7 4
e82

CONCRETO FCK = 25II4PA, TRAçO 1:2,3:2 7 (CIIVIENTO/ AREIA fu]ÉDIÀ
BRITA 1]. PREPARO MECÀNICO COIU BETONEIRA 4OO L, AF O7i2O16

18,12

ESTRUTURA METALICA EM ACO ESTRUTURAL PERFIL'U' kg 1s03,87

9'1

ESTRUTURA METALICA EM TESOURAS OU TRELICAS, VAO LIVRE DE 2OM,
FORNECII\4ENTO E I,I|ONTAGÉIlI, NAO SENDO CONSIDERADOS OS
FECHAIVENTOS METALICOS, AS COLUNAS, OS SERVICOS GERAIS EM
ALVENARIA E CONCRETO, AS TELHAS DE COBERTURA E A PINTURÁ DE
ACABAIVIENÍO

300,99

"r ELHAT\TENTO COM TELHA DE AçO/ALUt\rlÍNtO E = 0,5 [4[r. COtV ATÉ 2
AGUAS, TNCLUSO tÇAt\4ENTO. AF 07/2019 300,99

12.1
CONTRAPISO EIV ARGAI\4ASSA TRAÇO 114 (CllVE NTO E AREIA), PREPARO
IIT]ECÀN ICO COIM BETONEIRA 40O L. APLICADO EIll ÁREAS SECAS SOBRE
LA.]E NÂo ADERIDo , ESPESSURA sCIV, AF 06/2014

255,00

12.2 255,00

12_3 PISO El\rl CI[TENTADO SIMPLES 2cm Ct[4ENTO/AREtA 1:3 255,00

154 PINTURA ESIUALTE BRILHANTE (2 DEMAOS) SOBRE SUPERFICIE
[4ETALICA INCLUSIVE PROTECAO ÕOIV ZARCAO 1 DE|V]AO

300,99

Ruá Ródriso Joe dá Sllvá, 37 - Cêntrt
FONE: (095) 3552-1233 , CNPJ 04.056.21410001 30
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ê) O Atestadode Capacidade Técníca-Operacionãl só será válido se reconhecido e ou chancêlado pêlo CREA
ou CAU devidamente acompanhado dâ Cêrtidão dê Acêrvo Técnico - CAT do Profissional que realizou a
obra/serviços;
0 A Licitante dêvêrá âprêsêntâr nos termos de seu art. 30, §'1", inc. lda Lei 8.666/93 ê suas altêrâçôes,
Ôertidão de Acervo Técnico emitida pelo CREAoU CAU de obaas e serviços semelhantes ao do objeto licitado;
g) Caso o Responsável Técnico da êmpresa não sêja o dêtentor dâ Certidão de Acervo Técnico - CAT que
oíiginou o Atestado de Capacidade Técnica Operacional aprêsêntado pêla Licitânte, o mesmo deverá
apresentar a Certidào de Acêrvo Técnico emitida pelo CREA ou CAU com os serviços compativel em
característic€s, quantidades e prazos com o objeto da licitaçáo conforme itens de maior relevância a seguir,
além de comprovar que o dêtêntor do acerco possuam vínculo com â emprêsa,

:.."m-3
.s.á= tt\lz>

ESÍADO DE RORAIIúA
PRÉFEITURA À4UNICIPAL DE BONFIM

coMtssÁo PER]\4ANENTE DE LtctrAÇÃo - cpL

QUÀNTITATIVo PARA AcERvo TÉcNIco E oPERAcIot,IAL

itens Descrição lJíd. 50%

5.4
6.4 7.4

e 4.2

CONCRETO FCK : 25IúPA, TRAÇO 1:2,3,2,7 (CIT,ENTO/ AREIA T,ÉDIÁJ
BRrTA ír - PREPARO tvlECÀNICO COM BETONETRA 400 L. AF 07/20r6 18,12

8T ESTRUTURA ]VETALICA EI!'I ACO ESTRUTURAL PERFIL "U" kg 1503,87

91 300,99

92 ÍELHAMENTo coM TELHA DE Aço/ALUMINIo E = 0,5 [,It,I, coM ATÉ 2
AGUAS, TNCLUSO tÇAITENTO. AF 07/2019 300,99

121
CONTRAPISO EI\TIARGAIÚASSA TRAÇO 1:4 {CIITTIENTO F ARFIA) PRFPARO
r\,llEcÀNrco corvr BEToNETRA 400 L. ApLtcADo E[/l ÁREAs sEcAs soBRE
LAJE, NÃo ADERtDo, ESPESSURA 5cM. AF 06/2014

255,00

122
prso Er\4 coNCRETo 20 [rpA pREpARo MEcÂtrco, esÉesúnn zcu
AF_0S/2020 255,00

PISO EM CIMENÍADO SI[,4PLES 2cm CII4ENTO/AREIA 1:3 255,00

15.4 PINTURA ESII,4ALTE BRILHANTE (2 DEI!íAOS) SOBRE SUPERFICIE
II/ETALICA. INCLUSIVE PROTECAO COI\rI ZARCAO (1 DET/AO)

300 99

h) ComprovâÉo que o(s) responsável(is) técnico(s), detentor(es) do(s) atestado(s) acima, pêrtêncê(m) ao
quadro da êmpresa, através da âpÍesentaÉo dê 01 (um) dos documêntos relecionâdos a seguií:
i) Cartêira de Trabalho e Prêvidência Sociãl - CTPS com aprêsentação das últimês 03 guias de GFIP ou;
j) Contrato de Prestação de ServiÇos, em vigordevidamente regístrado no CREA e/ ou CAU superior a 30 dias
da abertura do cêrtamê ou;
Em se katando de sócio, esta comprovaÉo deverá ser feita pelo Contrato Soclal em vigor, devidamente
Íegrstrado no óí9áo competentê:
l) Somentê seÉo aceitos atêstádo(s) e/ou certidáo(es) fornêcidos por pessoas juridicas de direito público ou
privado, devidamente certificados pelo CREÁ,/CAU da regiáo onde foram executados os serviços;
m) A Comissão Pêrmânente de Licitação - CPL, a tÍtulo de sugestáo, solicita que a licitantê dêstaque nos
atestâdos, atÍavés dê grifo ou cor, atêndimento as êxigências côntidas no item d-1.
n) AnexaÍ a(s) declaração(õês) lndividual(i8), por esclito dg(s) proÍlssional(ais) apresentado(s) paÍa
atendimênlo à alínea "ê", âêimâ, autorizando suâ(s) inclusão(ôes) na êquipêtécnica, e quê iÍá peÍticipar
na execução dos trabalho6, com assinatuÍa rcconhecida em cartório.
o) Admitir-se-á, pêrê efeito de qualiÍcaÉo técnica indicada no itêm "c", o somatório de atêstados/cêrtid6es;
m) Os atestados pârê a comprovaÇão de aptidão técnico-opêrêcional somente sêrão ácêitos se êstivêrem êm
nomê da LICITANTE, salvo nos casos de fusão, cisão, incorporaçâo ou alteraçáo da razáo social, quando
devem sêr presentados os documentos comprobatórios, contendo todas as condições dessas transaçõés, em
êspecial as quê se refêrem ao acêNo técnico quê dêvêrão sêrconsideredâs ne LICITAÇÃO
p) Apresentar ATESTADO DE VISITA TÉCNtCA, fomecido peta Secretaria Municipât dsobras e Urbanismo-
SIIOSP âté 3 (kês) dias úteis que anteceder e dâte de abeÉura da liciteçáo, comprovândo que o licitentê,
atrevés de um dê sêus responsávêis técnicos, devidamentê credenciado, visitou os locâis dos servigos,
objêtivando âdquirir plêno conhecimento das condiçóês, logística, dificuldades e interfêrênciâs e da natureza

Rua Rodngo Jose da Silva,37 - Cenlío.
FONE: (095) 3552-1233 -CNPJ 04.056,21410001 30

cEP:69 380-000- BONF[\4 - RR,

ESTRUTURA METALICA EM ÍESOURAS OU TRELICA§, VAO LIVRE DE 2OM,
FORNECII\,1ENTO E I\,IONTAGEIV], NAO SENDO CONSIDERADOS OS
FECHAMENTOS I\,IETALICOS, AS COLUNAS, OS SERVICOS GERAIS EI'
ALVENARIA E CONCRETO, AS TELHAS DE COBERTURA E A PINTURA DE
ACABAIT]lENTO
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dos habalhos a executar. A visita deverá seragendada na sede da SMOSP.
q) Após visita aos locêis da obra, a SMOSP, êxpêdira o atêstâdo dê visita técnica assinado pelo gestor da

Secretaria Municipal de obras e Urbanismo - SMOSP, faÉo aparte com demai§ documentos de habilitação.

0 Os responsáveis técnicos da emprêsa pela visita seráo os me6mos constântês nos atestados de câpacidâdê
técnica operacional e/ou cêrtidôes de acervos têcnicos - CAT apresentados pelas licitantes nos itêns "c'.
s) As LICITANTES participantes devêÉo fazer um reconhecimênto no localda reâlizáção da obra antes da
êpíesentação das propostãs, a ím de tomar'conhêcimento da situaÉo atuâl do local, da eÍensáo da obra a
sêí exêcutada, das diÍculdadês que poderáo surgir no dêcorrer da realização dos serviços contratados, bêm
como ôienti6carem-se de todos os detalhes necêssários a suâ pêrfêita êxêcuçáo. Os aspêctos que as
LICITANTES jutgarem duvidosos, dando margem a dupla interpretaçáo, ou omi§sos nestas e-sPeciÍcações,

devêráo sêr apresêntados à FISCALIZAçÁO por êscrito ê elucidados antês da Licitação da obra. Após esta
Íase, qualquerdúvida podeÉ ser interpretadê apenas pela FISCALIZAÇAO, nâo cabendo qualquerrecurso ou

rcclamaÉo, mesmo que isso venha a acarretar acréscimo de materiais e serviços não prêvistos no orçamento
apreseniado po. ocásião da licitação. TalÍnqlidadê tundamenta-se" (ÍCU, Acórdáo n'4.9682011,24 Cânarc,
Min. Rel. Raimundo CarreiÍo, DOú de 18.07.2011).
t) O atestado devera consta assinatuE do Íepresentantê legal da empresa e seu (s) responsável (is) técnico
(s) crêdênciados-
13.1 - Todos os danos e imperfeições (quebra) decorrentes da realização dos serviços para execução da obra
deverão ser comgidos pela CONTRATADA sêm ônus a ADMINISTRAçAO.

14 - DAS OBRIGAÇÔES
14.1 - A CONTRATADA ôbrigá-sê ê:
a) Exêcutar a obÍa, objeto deste contrato de acordo com as especificáçôes ê/ou normas exigidas;
b) Prestar âo CONTRATANTE as informaçÕes e esclarêcimentos, quando solicitados;
c) No caso dê solicitaçôês promovidâs êxcepcionalmentê, êm ceÉtêr dê urgência, deverá diligênciâr a fim
de proceder à execuçáo o mâis rápido possivel;
d) Assumir as responsabilidades poa todos os êncargos previdenciários e obrigaçôês sociais previstos na
legislaÉo social e trabalhi6ta, obrigândo-sê a quitá-los na époce própriá, vêz que os seus empÍegados náo
manterão nenhum vinculo empregatlcio com o CONTRATANTE:
e) Cumprir todás as obígaçóês sociais e trabalhistas vigêntes ou quê vênham a ser instit!ídas, rêlativas ao
pessoal diretâ ou indirêtamente designado para execução dos serviços conhatados, cabêndo-lhê, em
consequência, o ônus com o custeio de todos os pagamentos vinculados a tais obrigações;
f) Rêsponder financeiramentê, sem prêjuizo de outras mêdidas que possam sêr edotâdás, por quâisquêr
danos de sua responsabilidade para com a União, o Estado, o MunicÍpio ou terceiros;
g) Íúantêr, duÍantê todâ a êxeôuçáo do oontrato, as condiÉes de habilitaçáo e qualiÍôaÉo êxigidas na
licitação;
h) Sujeitar-se a mâis ampla e irrestritâ fiscálização por paate do CONTRATANTE, prestando todos os
esclarecimêfltos nêcêssáriôs, âtêndêndo às rêclamáçõês fomuladas e cumprindo todas as orienteções, do
mesmo, visando íêl desempenho das atividadesi
i) Os servaços serão executados pela CONTRATADA, sendo que todos os impostos, taxas, encaEos e
obrigaçôês tributárias e trabalhistas dêcorêntês do contrato ficarão por conta da CONTRATADA;
j) Manter píeposto â6eito pelo CONTRATANTE parâ representá-la durante o peíodo de execução do
contrato;
k) Não tIansfêir, no todo ou êm pâte, a execuÉo da obra, objeto dêstê Contrâto, â têrcêiros ê;
l) Arcarcom todas as despesas de materiais e espaço flsico para a exeouçáo dos serviços contratâdos.

14.2 - O CONTRATANTE obriga-se a:
a) - Exercer, poÍ intermédio dê seNidor designado na foÍma do art. 67 da Lei N" E.666/93, o acompanhamento
ê a ÍscalizaÇão do serviço para êxecução dos sêrviços contratados;
b) - Efetuâr o pagamento ao CONTRATADA, de acordo com as condiçôes de preço e prazo estabelecidas
neste Projeto Básico;
c) - O CONTRATANTE será obrigado somente a pagar os serviços êxêcutados pela CONTRATADA;
d) - Zelar para que, durante a vigência do contrato, sejam oumpridas as obrigaçôes assumidas pela
CONTRATADA, bem como p.êsêrvadas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no certame;
e) - Recêbero objêto dê contrato, através do setor responsável por seu acompanhamênto ou fiscâlização, em
confoÍmidade com o disposto no an. 73 da Lei No 8.666/93;

,15 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRn:

37-
FONEI (0S5) 3552-1233 - CNPJ 04.056.21410001-30

CEP:63.340-000- BONFIM - RR.
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15.1 - Os recursos para êssa contÍataÉo estão segurados na classificaÉo orçamentária:
Exerctc,ot 2022.
Unidade OTçamentáTia: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO - SI\4ED'

Programa de Atividade: 12-361.2003.2026.0000 - FUNDEB
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00
Tipo de êmpênho: Do valo. global.
Fonte de R;cursos: Recursós do FUNDEB - OUÍROS 30%, destinados parâ Obras e Instaláçôês, no valor

total de R$ 815.452,41 (oitocentos ê quinze mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e quarenb e um

cêntavos), conforme o valor totâl estabelecido no Projeto Básico
15.2 - Conforme Art. 14 ê 38 da Lei N'8.666/93 c./c art. '16, lt da LRF, aprovada ê assinada pela autoridade

competente ê fará face às despesas da pretendida contráaÇâo.

16 - DO PAGANIENTO:
16.1 - O pêgamento sêrá êfetuado em até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento da nota Íscal, através do

Fundo úunlcipal de EducaÉo, mediânte a apresentáçâo da fatuÉ/mêdiÉo dê serviços exêcutados da
conslruÉo, aàompanhada da respectiva Nota Fiscal dêvidamente atestada pelo flscal designado por Ato
Legal.
16.-2 - Nenhum pâgamento sêrá êfetuado a CONTRATADA, enquanto pendênte dê liquidação quâlquêr

obrigaÉo Ínanceira que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência

17 _ DAS PENALIDADES:
17..1 - O dêscumprimento totâl ou parcial das condições estabelecidas neste instrumento poderá acârretaÍ a
rescisão contratüai, nos termos dos artigos 77 e 78 da Lêi N" 8.666i93, aplicando-se a§ penalidade§

estabelecidas nos art. 86 a 88 da mêsma Lêi.
e. - A multa moÍatória de O,3olo (zêro virguta três por cento), prevista no art 86 da Lei N' 8 666/93, sêrá
calculada pelo percentual por dia de atÍêso ê chegerá no máximo dê 15% (quinzê por cênto) sobrê o vâlor do

contrato, recolhidas no prazo de '15 dias corridos uma vez que comunicado oÍÔialmente
b.- A multâ a que se referê o inciso lldo artigo 87 da LeiN" 8.666/93 será calculada pelo pêrcêntualde 15%
(quinze por cento), recolhida no prazo de í5 dias conidos, contados da comunicâção oficial, sem embargo dê
indenizaçáo dos prejulzos poryentura causados ao CONTRATANTE pela não execução total ou parcial do
Cônt.âtô
c. - As multas previstas nos itens anteíiores, que sâo indePendentês e acumuláveis, serâo descontadas dos
pagamentos eventuâlmentê dêvidos pelo CONTRATANTE.
d : o CONTRATANTE somente dêixâÉ de'aplicar eventuál sançáo caso sêjâ dêmon§tÍada â ocoírência dê
qualquerdas circunstâncias prcvistas no §'1'do artigo 57 dê Lei N'8.666/93.
e. - A inexecuÉo total ou palcial da obrigação ensejaÉ sua re§cisáo, com as consêquências contratuais, dê
acordo com o disposto nos Àrtigos 77 a 80 da Lei N' 8.666/93 e alterações posteriores.
17.2 -A rêscisão do contrato podeÉ ser:
a) Dedeterminâda poÍ âto unilateral e escdto da AdministÍação do CONTRATANTE;-\ b) Amigável, por acordo entÉ as partes, rêduzidas a teÍmo no Processo da licitaÉo, desde qle haja
conveniência paÍa a AdministíaÉo do CONTRATANTE;
c) Judicial, nos têrmos da lêqislaÇão;
d) A rescisão administrativa ou amigável deverá ser preoedida de autoízação escrita e fundamentada da
autoridade competente.
17.3 - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustaÉo do Contrâto, o cronograma dê êxêcução será
prorrogado automaticamente por igual tempo.
17.4-A rescisão por dêscumprimênto das cláusulas contrâhrais acarretará a retenção dos créditos
deconentes da contratação, âté o limitê dos prejulzos causados ao CONTRATANTE, além das sançôês
pÍevistas nêstê instrumênto.

18 - DA F|SCALIZAÇÃO:
18.1 - A exêcuÉo dos sêrviços será acompanhada e fscalizada pelo Engenheiro Íscal da SecreÉria
lvunicipal de Obras e SeÍviços Públicos - SMOSP, da PMB, na condiçáo dê rêprêsêntante do
CONTRATANTE, permitida a sua substituiÉo no interessê da Administraçáo, que deveÉ anotar todas as
ocoríências, dêtêrminândo o quê for necêssádo para rêgularizar as falhas observâdas, submêtendoas à
Administração;
18.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fascal do Contrato deveráo ser
solicitadâs ao Gabinête do CONTRATANTE, êm têmpo hábil, paÍa a adoçáo das medidas câbivêis.

I
Rua Rodigo Jose da Situa, 37 _ centro.

FONE| (095) 3552í233' CNPJ 04.056-21,1/0001n0
CEP| 69.380{00- BONFIM_ RR.
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19 _ DAS ALTERAÇÕES:
'19.'1 - Os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quântitativo de realização dos serviços de
rêforma gêral náo ultrâpassarão o montantê de até 25olo (vinte e cinco poÍ cênto) do valor jnicial do contrato
como dispõe o Art. 65, § 1', da Lêi N" 8.666/93;
19.2 - O prazo contratual podêrá ser prorrogado poa mêio de termo aditivo, de acordo com o interêsse e a
necessidade da S[,iED, com as devidas justificativas, nos casos prêvistos no aí. 57 da Lêi N'8.666/93.

20 - DA GARANTIA DO CONTRATO|
20.1 - Ao dispo6to neste Contrato aplicam-sê iambém no quê couberas disposiçõês do Código de Defêsa do

Consumidor- Lêi No 8.078/90.
20.2 - Ficâ dispensâda para a licitante vencedora prestação da garantia para a execuçáo do objeto da presente

licitação, confomê disposto no art. 56, § 2o da Lei N' 8.666/93.

21 - DAs DISPoSIÇÔES FINAIS:
21.1 - A contratada obriga-sê a aceiíar, nas mesmas condiçôês contratuais, as reduçôês ou acréscimos, que

sê fizêrêm nêcêssários no quantitativo dê execuçáo dos serviços de até 2570 {vintê ê cinco por cento), do valor
inicial do contrâto, sem quê câibá a Contratada ô dirêito de qualquer aêclâmaÉo;
21.2 - E vedada a subcontrâtação, cêdência ou trânsfêéncia da execuÉo do objeto, no todo ou êm partê, a
tercêiÍo, sem prévia e expressa anuência do CONÍRATANTE, sob pena de re§cisão;
21.3 -Aplicam+ê, no que couberêm as disposiçóês conshntes da Lêi N" 8.078/90 - Código dê Dêfesa do
Consumidor:
2í.4 -O contreto podêÉ ser rescindido, por mútuo intêressê êntrê as partes, âtêndido a convêniência do
contratante, recebêndo o contratado o valor conespondênte ao objeto correspondente, bem como dê forma
imediêta e independêntêmênte de interpelaçáo judicial ou extrâiudicial;
2'1.5 - Os casos omissos ê as dúvidâs quê surgirêm quando da execuçâo dos sêrviços de CONTRUÇAO DE
QUADRA POLIESPORTIVA NA coMUNIDADE DO JACAMIM- MUNICIPIO DE BONFIM - RR, constantês do
Projeto Básico, serão resolvidos pêla contratênte.

-1_à

22 -Aneros:
22.1 - OrÇâmênto, cronograma flsico ínanceiro, memorial de cálculo, composiçéo dê BDl, Ieis sociais e
composiÉes;

Boním/RR, em 06 de maio de2022

Marcelo Baraúna Bento
Engenheiro Civil/Crea nô 09'1 0295-RR

De acordo:

Obs. Os orrgirais ercontram-se devíclamente acosÍados ros auÍos.

Ruá Rodrigo Jos da Siúã, 37 Centrô.
FONE: (095) 35521233 - CNPJ 04.056.21410001-30

CEP: 69.380'000 - BONFIM - RR.

I,OZARTH i'ONTE FARIAS
Secretário l\4unicipalde EducaÉo e Desporto
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ANEXO

CD

2

Com Projeto Básico acompanhado de Planithas e Projeto de Éngenhâria

Rua Rodngo Jose da sil@.37 - cenlro.
FONE: (095) 3552 1233 CNPJ04.056.21410001-30

cEPi69,380.000 BONFIM-RR.
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ESÍADO O€ ROÂAIMÂ
PRÊFE TURA MI]NICIPALOE BONF M

COM]SSÃO PERMÁNENÍE DE LICITAçÂO - CPL ;t)ul2L-':t--ot5 i

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE (

CÉLEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPO D
BONFIM/RR E A EMPREd

OS FINS QUE ESPECIFICA l

A PREFEITURA DO MUNICIPIO 0E BONFIM/RR, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, inscrito no CNPJ: 04.056.21410001-30, com sedê nâ Av Rodígo Josê da Silva - Centro, nesta
cidade, neste ato representado pelo Excelentlssimo Senhor Píeêito Municipal, Joner Chagas, CPF:
599.287.350-34, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa .. ........ .., CNPJ: ..................,
estabelecida a ............................, CEP: ..............., doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representado pelo seu representante o Sr. ....... (cârgo) ........-, CPF:xxrcooo« reprêsentantê de CONTRATADA,
irmarn o presente instrumênto tendo em vista o constântê ê decidido no Processo Administrativo No 11412022-
SlúED, nâ modalidade Tomada de Preços N' 00412022 -CPL, dotevanle refêrido por Processo, homolôgado em
xx/xx/xxxx, nos têrmos da Lei Nô 6.666/93 e suas alterêções, alterada pelo Decreto n'9.4'12l18, à qualas partes
se sujeiiam, inclusivê para os casos omi6sos, e êinda mediante as cláusulas ê condições seguintes êxpresses:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO.
1.1 - O objeto deste Edital é destinado pâra a conkâteção dê emprêsa de êngenharia parê execução dos
sêTviços dE CONSTRUçAO DE QUADRA POLIESPORÍIVA NA COMUNIDADE DO JACAMIM, NO MUNICIPIO
DE BONFIiJ - RR, condiciona a conskução com o Íornecimento de materiais, equipamenlos e mão-do-obra
necessária para plêna execuÉo da meta e cargo de Empresa a ser contratada, de acordo com os quantitativos
e êspecificaçõês constantes neste Edital e seus Anexos.

CúUSULA SEGUNDA. DA FUNDAMENTAÇÁo LEGAL E DAVINcULAÇAo:
2.1 - ArL 23. inciso l, âlínea "U', aÍt. S e seguintes da Lei N" 6.666/93 e alteraçôes poGteriores, alterada pelo
Decreto n" 9.4'12l18
2.2 - Fazem paate integrante deste Contrato, independêntemente de 9uê trânscriÉo, o Editaldê Licitâçôes, sêus
Anexos e a Proposte da CONTRATADA, datâda de xrxxóoo«, seus anexos e demais elementos oonstantês do
PÍocesso No í 14l2022-SMED.

Rodngo J@ dá Sitvá, 37 - CàÍ.o.
FONÉ: (095) 3552í 233 - CNpJ 04 056.214IOOO1-30
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ANEXO

MINUTA OO CONTRATO N' x*112O22

CúUSULÁ TERoEIRA _ Do RESPÔNSAVEL PELo ACoMPANHAMENTo E FISCALIZAÇÃo DA
EXECUÇÃO DO CONTRATO:
3 1 - A êxecução dêstê Contrato será acompanhada e fiscálizada por um representante do CONTRATANTE,
especialmênte dêsignado, nos termos do ert. 67 de Lêi No 8.666/93, quê enotará em regiíro pópío todas as
ocoÍéncias-relacionadas com a execuçâo do contrato, determinando o que for nêcêssário à rêguÉdzaçêo das
fâltas ou defeitos obseÍvados, sem prejulzo de outras atÍibuições.

CúUSULA QUARTA - DAS oBRIcAÇÕEs DAS PARTES
4 'l ' Além dâs obrigâçóes resurtsntes da Lei N" 8.666/93 e das constantes ng projêto básico aqui não lranscíitas,

I ' à CONTRATADA:
'1) Exearrtar os serviços dê acoÍdo @m as especiÍceçóes @nstantês nas cláusulas deste Contrato, e êm
confoÍmidade com os Projetos, Especificaçôes e demarielementos anexos ao Ediülàe Tomadâ de precos N.xxvxrxx-çPl. com bom ecabamento e u lizândo material previamente êprovado pela FISCALIZAQÀO, àentro
do prazo estabelecido pêlo cron€ramâ fÍsi@financeÚo;
2) lnrciaÍ os serviços da obrê, objeto degta ricitâçáo no prazo avençedo após o recêbimênto êfêtivo da ordêmde Erecução de Serviço,
3) Respeitar Íjgorosamente as normas de ABNT, legisláção municipel, êstâduâ|, Íêdêral;



a conclusáo dos serviços;
1n Fornecêre instalar todos os mateÍais necêssários ao pleno funcionamênlo do espaço tíabalhado;

íAi ÀrãhtêÍôs sêus êmo,.o"oo" ia"n'tiiããJàlq:ünàãLrn 
"e'iço " "'o"tituir' 

imediatêmente' ots) empregado(s)

;;á':il#;;'Jild.:J;iliç"";p;G"t"iiem) comp-onamento nâo cordiat ou incompatlvel com as

iondiÇões habituais dé urbanidade do ooNTRATANTE:
191 Fôrnêcêí oeranüa contra qua,squàr dàÍe'tos ou falhas de execuÉo dos seryiços materiais e equlpamentos

inúabdos na-obía, pelo prazo mÍnimo de 01 (um) ano, contados da data de âsslnatuÍa 0o leÍmo oe
.) 

Recebimento DeÍnitivo da Obrâ;' 20) cumprk e fazêr cumprirtodas âs normas sobre mêdicina ê segurança no trabalho;

21i tvtanter, em caÉter permanente, à frente dos setviços, um engenhêiro êletricista, dê reconhêcida

""ó"àiãààá, "iárniOo 
poràte e aceito peto CONTRATANÍE, bem como encanegado geral e demais elêment6s

necessários à peíeita execução dos serviços:
22) Responsaditizar - se por ódas as obrigàÇôes trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comeÍciais ê de acidentês

dê trêbalho, em funçãô dâ êxêcuçáo dos sêNiços objeto destê Contrato;
23) Responsabilizar-se pelos dános causados diretamente â Administração ou a têrcêiros, decoEentês dê sua
culpa ou dolo quando da execuçáo dos serviços, não êxclulndo ou reduzindo essa responsabilidade a

Íscalização ou o acompanhamênto pelo CONTRATANTE;
24) Repaíar, remover, corrigir, reconstruir ou substituir, após notificaÉo da íiscalização, às sllas expensas, no
totâl ou em parte, o objeto do Contrâto, quando forêm constatados vícios, dêÍêitos ou incorreçôes resultantes
da êxêcução do sêNiço e dê mâtêriâis êmprêgâdos;
25) Removêro êntulho durante a execuÉo eao finaldê cáda etapa do sewiç,o, procedendo à limpeza esmerada
das áreas adjêcêntês às da exêcução dos trabalhos, que possam vir a serafetadas porsujeira dos mesmos, de
modo a não prejudicar os trabalhos realizados pelo Contratante;
26) Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento do Contrato, conforme previsto neste instrumento,
sem interrupção, sêja por motivo dê fériâs, descenso semanel, Iicençe, greve, hltá âo sêrviço ê dêmissâo dê
empregados, que não terão em hipótese alguma qualquer relação de emprego com o CONTRATANTE;

Ruá R0dí0o Josê dâ Silvâ, 37 - Cêntro.
FONÊ: (095) 3552-1233 - CNPJ 04.056.2141000130
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27) Arcar com a dêspesá deconênte dê qualquêr iníÍâçáo, seja qual Íor, dêsde que
empregados ou prêpostos quando da execuçáo do6 seNiços, objeto deste Contrato;

Jolê dâ Sirvâ, 37 - cdto.

tt't ft)

28) lndenizaí_ou restauÍar os danos causados às vias ou logradouros públicos, sê assim determjnado pêla
FISCALIZAÇAO municipal;
29) Assumir todos os encârgos dê possível demanda trabalhasta, clvel ou penal, relacionadâs aos serviços,
originariamente ou vinculada por prevênÉo, conexáo ou continência;
30) A Contratada deverá manter a Regularidadê Fiscal ê Trabalhista, inclusive do recolhimênto do lssQN âo
lvlunicípio de Bonfim/RR, durante toda execução do contrato;
31) Executar as atividades descritas no orçamento básico ê êspecificaçóes técnic€s dentro do pÍazo
estabêlêcrdo pêlo cronogrêma f isrco-Ínancerro.
32) RespeúeÍ rigoÍosamente as normâg da ABNÍ, lêgislação municipal, estadual, fedeÍal;
33) ApÍesentar à FISCALIZAÇÃO ás licenças nêcessádas conforme iegislaçáo vigente,
34) Fâzer visita técnica ao locâl dos seÍviços acompanhêdo da FISCALIZAçÂO dô CONTRATANTE, antes de
apresentar quaisqueÍ boletins de medições;
35) Fornecer ê íscalizar a utilização dê equipamentos de pÍoteção individual (EPl) e equipamentos de proteção
coletvâ (EPC):
36) DevolveÍ à FISCALIZAÇÀO e/ou aplicar mediante êutoízação por escrito, quaisqueÍ mateíais,
êquipamentos e/ou serviços passÍveis a reutjlizaÉo;
37) Fornecer os matêriais e/ou sêrviços conforme as exigências especÍficas no Projêto Básico, êm perfeitas
condições de utilizaÉo;
38) Substiluir os matêriais ê/ou sêwi@s objeto fomecido que se apresentar em desâcordo clm as
carêcterísticas e especificações êxigidâs, sêm ônus pâra ô contratantê;
39) Sujeitâr-se ê mais ampla e inestrita fiscâlização por parte do @nlÍatante, prêstando todos os
esclârecimentos necessários, atêndendo as reclamaçÕês formuladas e cumprindo todas as oÍiêntaçôes do
mesmo visando fiel desempenho do serviço da obra.
40)[,'lanter durantê todo o perÍodo de vigência do prêsente contrato todas as condiÇóes que ensejam a sua
habilataÉo;
41) Efetuarimediata correção das deÍiciências apontadas pêlâ contrâtante com rêlação à execuÉo do§ §erviços
dou aquisição dos materiêis contratados:
42)Entregar os serviços ê/ou mâteriais objeto do projêto básico no local especiicado neste instrumento, em
contormidade com as especifrceções cônstantês no Projeto Básico e preço determinado na proposta da
quantidade solicitada pelo contratantei
43) Iúanter preposto eceito pelo contretente pârâ reprêsêntá.lo d!rante o período de êxecuÇão do Contrato;
44) Retirar â Nota de Empênho advinda da prêsente licitação no prazo máximo de os(cinco) dias contadoG a
partir da comunicaÇão;
45) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forêm solicitâdos pela SMOSP, atendendo pÍonl,amente a
quaisquer reclamaÉesi
46) Permiür o livre âcêsso de servidorês do CONCEDENTE, ê dos órgãos de controle interno e extemo, a
qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos ê infonnaçôes rêfêrentês â êste Convênio, bêm como aos
locals dê execuÉo do respecüvo objeto;

4.2. Ao CONTRATANTE:
1) Emitir, âtravés do setor competente, a Ordem de SêÍviço, devendo fazê_to em, no máxÍmo, 15 (quinze) dias
úteis após a publicêçáo do exkâto dêste Conkatoi
2) Emilirê Ordem de Servrços somente âpós apresentaçáo da LrcenÇâ de tnstalaÇão da CONTRATADA;
3) Pronover, por intermêdio do fiscar rndicâdo, € fiscarização, acoúpanhamentó, conferênciâ e avaliaçâo daexecução dos serviços objêto desta Tomada de preços;
4) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser sotioitados pela CONTRATADA;
5) Obsêrvar se durente e vigéncÉ do ContÍato estiio s.nOo.antidaj toàã! ". ânAiço." O. t 

"O,t,taçro 
equalficaçào exigidas na licrtacão.

6) ProvldenoaÍ a Javratura doi Termos de Recebimento provisório e Definitivo dos serviços contratâdos;7) PeÍmitir aos funêionários da CONTRATADA, dêvidamente crealncraaos,-enàrreqados da prestaçáo dosserviçosobjeto dêsle ContÍato, completo e livÍe a"e""o 
"or 

toi"i" à, 
"r."rçãoãoi1.ir,ço", 

po".ibilitandoJhesexecuÉ-los e procederem âs vêrtficêçôes técnicas necessárias:
E) PromoveÍ. atravês dê sêti represêntante, o acompanhamênto ê a fiscalizeÇão dos sêrviços. sob os aspectosquântitativos e quaritativos, anotando em regiíro pi.opno as arrràs aárecúãã"ããÀrn,".nao 

"s 
ocorrêncresde quaisquêrfêtos que, a seu critério, êxitan;meOiàas c-reiiuãi pór paãád"õõru:iàÀmoa;

FONE: (095) 3552-1233 - CNPJ 04 056.214lOOOl-30
cEP 69 380 000 8oNF|M-RR
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cúUSULA ourNTA- DA ExEcuÇÁo:
5.1 - A êxêcução do Contrato, como os casos nele omissos, regulaÍ-se-áo pelas oléusulas contratuais ê pelos
preceitos de direito público, aplicando-se lhes supletivamente os pÍincidos de teoria geaâl dos contratos ê as
disposições dê direito privado, na forma do an. 54 dc inciso Xll do êrt. 55, ambos dâ Lei No 8.666/93.
5.2 A CONTRATADA deveÉ manter preposto pala representá-la administÍativamente sempre que for
necêssário.
5 3 CÔNTRATADA deverá manter. no local da obra, durante sua execução, um engenheiro elétíico residentê
de experiência comprovada para, na ausência do Responsável Técnico, se não for o proprio, representálo
s€mpre que for necessário.
5.4 - Qualquer serviço a ser realizêdo aos sábados, domingos e íeriados, dependerá de prévia autorizaÉo do
CONÍRATANTE ê não implicará a estê nenhumâ formâ de acréscimo ou mâjorâçâo do preço dos seÍviços ora
contratados, razão pela qual será improcedente a reivindicâçáo dê restabelecimento de equilÍbío econômico-
ÍinancêiÍo, bêm êinda hores extras ou adicionâis notumos, uma vez quê a CONTRATADA se obrigaÍá a
dimensionar o hoÉrio dos trabalhos de acordo com os paÉmetros epontados no Editel dê Tomada de Pre@s_\. 
neste Contrato.
5.5 - A exec!Éo dê quê tratâ o contÉlo, seÍá de êxecuÉo indireta sob o regime de empreitâda poí preço
globêl, conforme o Art. 10 allnea "a" da lei N" 8.666/93.

CúUSULA SEXTA _ DAVIGÊNcÁ:
6. í - A vigênciâ deste contrato seÉ de '! 80 (cento e oitenta) dias corÍidos, contados desde sua assinaturâ âté
xx/xx/xxxx, sendo este êncênado a partir de emissão do termo de recebimênto definitúo dos seÍviços
contratados, podendo ser proríogado nos teírnos do a(. 57 da Lei N' 8.666/93.

cúusuLA sÉTIMA - Dos PRAzos.
7.1 - A CONTRATADA deverá obedecer, para exêcução do objeto destê Contreto, êos Bêguintes prazos:
l- A êxêcuÉo dos serviços objêto deste contrato sêrá iniciada em ate 10 (dez) dias úteis, côntados da emissáo
da ORDEtvl DE SERVIÇO emitida pela Secretáíia Municipat de Obras e Serviços púbticos - SMOSP.
ll - O objeto deverá seÍ executado no prazo de 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir da êmissáo
da ORDEM DE SERVIÇO, podêndo ser promogado nos teÍmos do art. 57 da Lei N. 0.666/93.
7.2 - O üazo dê adimplemento das obrigaçoes contrêtadas âdmitê proffogação nos casos e condiçóes
especifcados no § 1o do art. 57 dâ Lei N" 8.666/93, e a soticitaçáo ditatôria, seÀpie por escrito, tundameniadaê instruída com os documentos necessários à comprovaçâo das alegâçÕes, deverá ser recebida
contêmporâneamenle ao Íàto que a ênsejar

CúUSULA OITAVA . DOS PREÇOS E CONOIÇÔES DO PAGAMENTO:
8 I - O valoí total do presente Contrato é de R$-;».(xx»oqx (xx$oc«xxx»o($cq»c«x$cco«xxx), e os preços
unitários sáo os constentes da proposta da CoNTRATADA, aceitos na ricitaçáo acinu referida,-devidãme'nte
rLbr,câda petos rêpresêntantes dês panes conkatântês,
6 2 - Os serviÇos etetivamente executados, serão pâgos pela Sec.etiaria Municipal de Planejarhento e Finançâs
-, sr\rpLAF. em ate o'r5 (quinzê) dras após à iecetrmento oà noú nséi medianté apÍêsentaçáo'dadocumentaÉo da_ empresâ (Nota T6câl/Faturê discnminêtrvê), em 011umaj via aevidamente atesiàOa-ãacompanhada de Certdão Negatrva de Dêbrto do tNSS (CND) em otênâ v;tidâ;ê
6 3 - A CONTRATADA dêvêrá âorêsÊntar mensalmente para iins di aprovaçáo teh F|SCAL|ZAÇAO, o BNIS _
*Fl]T^ll"1-"1-!:_y:diçào dos Serviços, Étativo aos setuiços êxecutadós aié o úttimo dia útit do mês dêrcrerEÍrcra oe.acoroo com as instruçôes a serem fomecidas peta CoNTRATANTEi
d 4 - Aprovado o Bolelim de Medrçáo, estaÉ â contretedê habilitada a êmitir a Éúra conespondente, que sêráprocessada e pêga pela CONTRATANTE, de acordo com o pÍazo contratual;
8.5 - _-_Apresentar. mensalmente. as Íafuras dos **içou ér""ruàos e- o_s comprovantes oe recolhimento dotNss. FCT. e outÍas obrigaÇôes trabarhrsráe e dos t,uJtt" oá"iao" 

" 
aã"-oiãiiá"io. 

"""içoi 
o;;;;iãü,;mdic€ndo â deduçào do vâror corespondente ao rss na propriã ratuã isãipara posterior recottrimento aPrefêrtura Munictpêt de Bonfim/RRl

9) Comunic€r pÍontamente à CONTRATADA toda e qua quer anormalidade veriÍcada que interÍiÍa na execução
dos seNiços, a lim de que qualquerÍalha seja sanada em teíhpo hábil;
10) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condiçóes dê prêÇo e prazo estabelecidas na
Cláusula Oitava deste Contrato.

o Jo.e da Sirva, 37 , Centro.
FONE: (095) 35521233 CNpJ 04.05ô214/OOO1-30

cEP. 69.30C000 - BoNFtM RR
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COM SSÃO PÉRi,IÁNÉNTE DE LICITAçÃO-CPL PÁG: ( \'\
8.6 - A CoNÍRATAOA deverá a cada bturaÍnento apresentaí CD-R, que seÉ anexado ao contendo
a fatura, boletim de medição e cronograma Íisico-financeiro, para mêlhor análise dos Íscáis e do Controlê
lnternoi
8.7 - Nenhum pagamento será êfetuado à CONTRÂTADA, enquanto pendênte de liquiclaÉo de qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude da penâlidêde ou inadimplência.
8.8 - Ouâisquer vâlorês dêvidos pela CONTRATANTE. não pagos nâs datas de seus respectivos vencimentos,
por sua culpa, serào atualizados financeiramente desde a data dêvida até a data do eÊtivo pagamento, tendo
como basê o artigo 406 do Código Civil, prc rafa tempore, mediante a aplicáção dá seguinte fórmule:
EM = l(Taxa SELIC/3o) x N] x VP, ondê:
. EIú = Encârqos Moratórios;. Taxa SELIC = Sistema Especial de LiquidaÇão e Custódia;
. 30 =número de dias do mês civil;. N = número de dias ênke a data prevista parê o pagâmento e a do efêtivo pagamento;
. VP = Valorda parcela êm atraso.
8.9 - O reajuste de preços seé cabível tâo somente na hiÉtese de ocoÍÍeí âtraso na execuçáo dos serviços,
cuja rêsponsabilidade não seja atribuída a CoNTRATADA.

oúUSULA NoNA- DA oOIAÇÃo ORÇAMENTÁRIA:
9.'1 - Os recursos para essa contrataçéo estáo segurados na clãssLficação orçamentáÍia:
Unidâde Orçâmentâria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E DESPORTO - SMED.
Exêtclcio.2022.
Unidâdê orçâmêntária: SECRETARIA MUNIcIPAL DE EDUcAÇÃo E oESPoRTo - sMED.
Píogíaína de Atividadê: 12.361.2003 2026.0000 - FUNDEB
Elemento de Despesa: 4.4.90.5'1.00
Tipo de empênho: 0o valor global.
Fonte de Recursos: Recursos do FUNDEB - OUTROS 30o/á, dêstinados paía Obras e lnstalâ@es, no valoí
total de R$ 815.452,41 (oitocêntos ê quinze mil, quatíocentos e cinquenta e dois reais e quaíenta e um
centavos), conforme o vâlortotâl êstâbêlecido no Projêto Básico
12 - Conforme Art. 14 e 38 da Lei N' 8.666/93 c/c art. 16, ll da LRF, apÍovada e assinada pela autoddadê
compêtentê e fârá facê às dêspesas da pretendida contratação.

cúusuLA DÉcrr,rA - Do RECEBTMENTo Dos sERVtçosi
'10.1 - Do Recêbimênto Provisórlo:
a) Executado os sêrviços, esse será íêcebido provisoriâmênte, pêlo responúvêl por seu acompanhâmento e
Íscalização, mediante Termo Circunstancaado, assinado pelas partes, até 02 (dois) dias da comunicaçáo escrita
da CONTRATADA.
b) Deverão ser inÍomados no Termo dê Recebioento Provisódo, ou êm âté 05 (cinco) diâs âpos sua essinatuÍa,
todos osvicios, defeitosou impêrfeiçôês que forem constatados pela FISCALIZAÇÃO, Ícando a CONTRATADA
obrigada a reparar, co.rigir, remover, reconstituir ou substih.tir, às suas expênsês, no total ou em parte, o objeto
do Contrato em que se verifcarem as Íalhas resultantes da execuçáo ou dê matêrieis êmpíegados, no prázo
máximo dê 30 (trinta) dias, de acordo com o art. 69 c/c o art. 73, § 30, ambos da Lei N. 8.666/93.
10 2 ' Do Recebimento Definitivo:
a) Apôs o decurso do prczo de observaçáo, qle não poderá ser supeíor a 30 (trinta) dias, contados da
assinetuÍa do Íêímo de Recebimento Provisório, ou vistoria que compróve a adeqUaçãO do objeto aos termos
contratuais, obseryado o disposto no art. 69 da Lêi Nô 8.666/93, sêrá lâvrâdoTermo de Recebimento Definiívo,
por servidor ou comissão desígnados pela autoridêde competente, mediânte Termo Circunstanciado, ássinado
pelas partês, nos termos do art. 73, inciso l, tetrâ ,.b,, ê § 30 do art. 73, da Lei N" 8.666/93.
b) Após a assinature do Termo de RecebiÍnênto Definliivo, durante todo o pêríodo de gâíanüa estaberêcido na
cláusula Dêcima sexta, o contratantê tem o direito de reclamar pelos vÍcids ocultos, Í; prazo de go (noventa)
diâs contâdos do momênto em que ficer êvidênciado o dêfeito, nos têrmos do art. 26 áa Lei N" B.ozolsô (coorgó
de Defesa do Consumidoo.
10.3 - No êto da assinetura do,,Termo de Recebimento Dêfinitivo,,, a CONTRATADA cteverá comprovar o
I:-"tf..l!"^9?: con Írbu,çôes 

. 
resultântes da execuÉo do contraio, mediânte apresentaçáo dâ bêrtidáo

Negatrva de Débitos do |NSS (CND)
10.4 ' O Íêcebimênto deÍnitivo nâo exclui a íêsoonsabiridade civir da coNTRATADA pera soridez e segurança
dos seNrços nem â ÍesponsêbJidade ético-profissionel peta execuçào do Contrato

cLAusuLA DEC VIA pRtMEtRA - DAs ALTERAÇôEs, Dos AcRÉsctN,tos E supRESSoES:

/i1/2?

Jo* da situã 37. cênlrÕ
FONE: (0S5) 3552-1233 CNPJ 04.056214/OOO1-30

CEP: 69.380-000 - BONF|Tü - RR.
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1 1 . 1 - Este instrumento podêrá ser alterado nê ocoírênciê de quaisquea dos fatos estipulados no art. 65, da Lei
N" I666, de 21 dejunho de 1993 e alterações posteriores.
1 1 .2 - A CONTRATADA obriga se a aceibr, nas ínesmas condiçóês contrâtuais, acréscimos de âté 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial do Contrato e/ou supressôes que se fizeÍem nêcêssárias no quantitátivo dos
seÍviços, de confoÍmidade com o art. 65, parágrafos 1' e 2" da Lei N' E.666/93.

oLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
12 1 - O descumprimento pelâ CONÍRATADA de quaisquer das cláusulês e/ou condiçÕes estabelecidas neste
instrumento, ocásaonando a inexecuÉo tohl ou parcial do acordado, ensejâÉ, garantide a previa defesa, a
rêscisáo do contrato, na forma prescrita nos artigos 79 e E0 da Lêi N' 8.666/93, e/ou a aplicaÉo pelo
CONTRATANÍE, das sençóes constrântes nos aÉigos 86 e 87, do mesmo diploma lêgal, conforme estabelecido
no Edital da Tomada de Preços N' 004/2022{PL.

cúusuLA DÉctMATERCEIRA - Dos REcuRsos ADMlNlsrRATtvos:
13.1 - Da aplicação das penalidades definidaS na Cláusula Décima Teíceira cabeéo RecuÍso e Pedído de
Rêconsideração, conformê êstabolecido no art. 109 da Lêi No 8.666/93.

cúUSULA DÉcIMA QUARTA - DA RESoISÃo:
14.1 - A re6cisáo contratual ocorrerá imediata e indepêndentemênte de interpelação judicial ou extrajudicial
quando ocorer às situações prêvistâs nos artigos 77 e 78 da Lei N" 8.666/93, na formâ prêscritâ nos artigos 79
e 80 do mencionado Diploma Legal.
14.2 - O náo cumprimento ou o cumprimento irÍêgular das cláusules e condiÇões êstabelêcidas nêste ContIato,
por parte da CONTRATADA, asseguraÉ ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, ínêdiante
notiícação âkavés de oflcio, entregue diretamentê ou por via postal, com prova de recebimento, sem ónus de
qualquer espécie para a AdministraÉo e sem píêjuízo do disposto nê Cláusula Décima Têrceira.

cúusuLA DECt[,IA eutNÍA, oA FACULDADE DE ExtGtR:
15.1 - É assegurado ao CONTRATANTE a faculdade dê exigir, a qualquêr tempo, da CONTRATADA,
documentaçáo que comprcve o co[eto e tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários,
trabalhistas, Ílscais e comerciais decorrentes da execuçào destê Contrato.

cúusuLA DEC|[4A sEXTA - DAs GARANIIAS:
16.1 ' A licitante vencedora, garantirá com â ôaução dê gârantiâ dê contrato, o exato e pontual cumprimênto das
obrigaçóes quê assume com a assinatura do contaato.
16.2 -O valor da cauÇáo de garantia é de 2% (dois por cento) do vator do contrato conformê art. 56, §2", nas
modalidadês abaixo:
16 3 - A CauÉo em dinheiro ou tltulo da dívidâ pública, devendo estes teÍ sido emitidos sob a forma escntural,
mediênte registro êm sistêma dêscêntralizado de liquidação e dê custódia autorizada pelo banco central do
Brasil e avaliados pelos seus valorês econômicos, conÍoÍme definido pelo Ministério da Fâzendâ (em
coôformidadê com a Lei N' 11079 & 20hZO4):
16.3 b Seguro garantia:
'16.3 c Fiançá bancária (caput e parágrêfo '1. do Art. 56 da Lei que rêge este Licitação).
16.3 d A ceuÉo dêveÉ ser apresentada no ato da assinâfuía do conirato.
16.4 - Ao disposto neste Contrato âplicam-se também, no quê coubêr, es disposiçõês do Código de Defêse do
consumidor - Lei No 8078/90.
í6.5 - O prâzo de garanlia dos sêrviços e matêriais nêle instalados será de, no mínimo, Oí (um) ano contados
da data da êssinatura do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços oonkatados.

GLAUSULA DÊCIMA SETIMA - DA PUBLICAÇÁO:
17.1 - O CONTRATANTE providenciaÉ a publicaÉo destê conhato, por extrato, nos teÍmos da Lei.

oúUSULA DÉcIMA oITAVA _ Do FoRo:
18.1 - O Foro da Cidade de Boním/RR fica designado para tratar de quaisquer questões oriundas do presente
inskumento, inedmihndo-sê qualquêl outro.
E ássim, por estârem justos e contratados íÍma-se o presentê em 02 (duas) vias de iguat têor ê forma, perante
duas testernunhas que também assinam,

Ruâ RodÍtto J@ da situá, 37, cêrho.
FONE: (095) 3552-1233 CNPJ 0rÍ.056,214lOoO1 30

CÊP:69 380 000 , BONFti, - RR.
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ESÍADO DE RORAIIúA

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE BONFIM
COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ' CPL

/r<pÁo:

Bonfm/RR, em xx de xxh<\xxxxxxde2a22'

PELA CONTRAÍADA:

Joner Chagas
Píefeito do l\,'lunicípio de gonfim/RR

TÉSTE[,'!UNHAS:

1

2. ... . .. .. . .... ... ..... CPFI

Rua RodÍigo Jose da Silva, 37 - CêniÍo.
FONE: (095) 3552-1233 - CNPJ 04 056 21410001-30

CEP: 69.340-000 - BONFIiú - RR.

CONTRATANÍE:

Empresa

CPF: ......
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ESTAOO DÉ RORAIMA
PREFE]TURA MUNICIPAL OE sONF]M

COMISSÃO PERIVÀNENTE DE L]CITAÇÃO. CPL

FiE.,

PÁG:

.lluà

êstabêlecida
devidaÍnente inscÍita no CNPJ:

ANEXO IV

I\4oDELo DE DEoLARAÇÃo DE INEXISTÊNoIA DE FATo SUPERVENIENTE
LOCAL E DATA:

PREFEITURA IVlUNICIPAL BONFIM/RR,
coMrssÃo PERMANENTE DE LrclrAÇÃo - cpL.

Ref: Tomâdê de Preços N" 004D022-CP|.

DEcLARAÇÀo

(NOME DA EI\4PRESA)
(ENDEREçO COMPLETO)

/RR. 07 dejunho de 2022.

AssinatuÍa do representantê legâl da EmpÍesa

, d€clara sob penalidades cabiveis a inexistência de fêto superveniênte impeditivo
a sua participaÉo na Tomada de Preço No 004120224PL.

Jole da snvã,37 - cê.rro.
FONE|(Ogs) 35521233 - CNpl ú.Oso.ztióôor-go

CEP: 69.380{00 - AONFTM - RR.
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ESÍAOO OE RORAIMA
PREFEITI-IRA MUNICIPAL OE BONFIM

coMrssÂo PERMANENTE OE uClrAÇÃO - CPt

r
Fi'...

PÁO: nk5

ANEXO V

CARTA DE CREDENCIAMENTO

PREFEITURA T,lUNICIPAL DE BONFII\4/RR,
CoMIssÁo PERMANENTE DE LIoITAçÂ.o _ cPL,

Rêf: Tomada de Preços N'004/2022-CPL
Prezados Senhores,

______/RR, 07 de junho de 2022

oabaiXoassinado,naqualidadedeíesponSávellegalpelaEmpresa-,vempeIa
presente, informar a V. Su. que nosso íuncionário St Cartêira dê ldentidade N.'

é pessoa designâda por nós para acompânhar
A Tomada de Preços em epÍgrafê, podêndo, pêra tanto, impugnar, transigir, renunciar o êxercÍcio de direito de
recurso, requerer, assinâr, enfm o quê for prêcisô para o fel cumprirnento do presente credenciaÍnento.

Atenciosamentê,

FONE: (095) 3552 1233-CNPJ Ol.OSO.ZrjóOOt,OO
CEPj ô9.3aG000 - EONFTM - RR.
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ESTADO DE RORAIMA
PREFEIÍURA IÚUNICIPAL OE ÊONFIM

coMrssÃo PERMANENTE DE LrcrÍaÇÃo - cPL

i',!t:i
PÁe:

ra
r-!

r!íoDELo DE DECLARAçAo DE ouE cuN4pREM A DETERMTNAÇÁo
CONSTIÍUICIONAL, disposto no inciso XXXIll do art. 7o da Constituição Fedêrâl

PREI. EI'] URA MUNICIPAT DE BÔNFIM/RR
coNflssÃo PERMANENÍE DE LtctrAÇÃo - RR.

Rêf.l Tomeda de Preços N. 0Ut2O22-CpL_

A empresa
à NDEREÇO COt!íP

=- 

--(NOtVtE 

DA Étu estabelecida
no CNPJ:
portador da

devidamente inscrita

LARA, para íns do disposto
ânos em trábalho noturno, pêrigoso

diz()
R,07 dejunho de 2022

do representante legal da Empresa

Josê dá-
FONE] l0g5) 3552-1233 04 056 214,0001

CEP 69 380 000 .BONF]M- RR.
.30

ANEXO VI,
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ESTADO DE RORALMA

PREFEITURA MUNIC PAL DE BONFIM

COMISSÃO PERMÀNENTE OE LICIÍAçÃO CP!
ÊÁ,:?r

ANEXO VII,

CARTA DE APRESÉNTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL

/RR,07 dê )unho de 2022

À: -
COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAçÃO _ CPL,

com sede na cidade de na (Íua, avenida,

N' _, inscrita no CNPJ: nêstê ato representada

abaaxo assinaclo, propôê â PreÍeitura Municípal de Bonfm/RR, para os fns de

(empresa)

poÍ

- panicipâÉo no píocedirnênto licitátó.lo, Editalde Tomada de Preços N" OO4/2022-CPL, a pÍêsente Proposta

Comercial, sob âs seguintês condiçôes:

a) Preço(s) Propostô(s): R$ 

-(porextenso)i

b) Declaramos que acêitâmos exprêssamente as condiçóes deste Edital e, caso seia vencêdora da liêitaçáo,

executaremos as obras/sêNiço6 de acordo com âs planilhas fornecida§ e pelos preços unitários propostos e

aceitos pelo Municlpio;

c) A validade da proposta é dê 90 (noventa) dias coÍidos ê contados a partir da data da efetiva abertura dâs

propostâsi

d) O prazo paÍa a execuçáo das obrâdsêrviços sêÉ o constante da Cláusula Quinb deste Contrato, contado

da data da emissáo da respectiva Ordêm dê Sêwiço a ser êmitide pelâ PMBI

e) Declêramos que, se Íormos contratados, empregaremos na obra somentê matêriais de primeira qualidade e

farernos todos os âcabamentos nos padrôes dê qualidade normatÉados pêla ABNTI

0 Declarâmos que nos preços propostos estáo inclutdos todos os custos tais como: materiaisi máo-de-obra;

transportes; caÍgas e dêscargas; bem como todos os elemêntos que garêntam a êxecuçào da obra, também,

todos os encargos previdenciáÍios e socjais, seguÍos, trjbutos, lucÍos, rêmunêraçõês e quaisquêr outros
encaÍgos que incidâm sobre 06 serviços a serem realizadosi

g) O prazo de garantia da obra, contra quaisquer defeitos ou íathas na execuçáo, será de 02 (dois) anos (mínimo
aceitável), contado da data da assinatura do Têrmo de Recebimento Deínitivo da Obra

Assinatura do representante legal da Empresa.

Jose dâ Silva 37 - Cênlro
FONE (095) 3552-1233 CNPJ04 056.2141000l_30

CEP: 69 380-000 - BONFTM - RR
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ESTAOO OE RORAIMA

PRFFEITURÀ À,iIINIC PAL ÔE BÔNÉLÀ'

colvrs§Ão PERMANENÍE DE LrCllAÇÃO - CpL PÁG:
??

EDTTAL DE TOMADA DE PREÇOS No 004/2022-CPL.

MODELO DÉ DECLARAÇÁO DE RESPONSABILIDADE

Prezados Senhores,

Pêla prêsente, submetêmos, em anexo, à apreciaçáo de Vossas Sênhodâg, a nossa proposta rêlativa à em
epígrafê, assumindo inteira Íesponsabilidade por quaisquer enos ou omissóes qúe venham a ser verifcados na
preparação da mesma e declarando aceitar todas as condiçóes prescritas no Edital da reÍerida Tomada de
Preços.

/RR, 07 dejunho de 2022.

PREFEITURA NIUNICIPAL DE BONFII\4/RR.
coMtssÃo PERMANENÍE DE LrcrTAÇÁo-cpL.

AssinatuÍa do representante legal da EmpÍesa

37, Cento.FoNE:(os5) 355r-1233
cEP:69 38doOO - AONFTM -

ANEXO VIII,

Atenciosamêntê,
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ESÍADO DE RORAII\IA
PREFEITURA MUNICIPAL OE BONFIM

coMrssÁo PERMÀNENTE OE LLC]ÍAçÃO - CPL
t/llzt

pÁo:

ANEXO IX

EOITAL DE TOMADA DÉ PREÇOS N" OO4i2O22CPL
PROCESSO NÔ 11412022 - SMED,

RECIBo DE AoUISçÃo oo EDITAL.

ABERTURA DIA: 07 de jünho de2122
HoRÁRto: o9roohs.

Declaro ter íecebido da Comissáo Pêímanente dê Licatação - CPL, o Edital da Tomada de Preços
supra citêdo, bêm como seus anexos, coníorme listado no corpo do audido Edital.

ToDos os cAr\ípos DEVERÁo sER pREENcHrDos soB PENA oE tNAB|LtrAÇÂo.

Endeíeço 

-

ro''â^o 

-

E-MAlLl

Assinatura por extênso ê legível

CNPJ

Empresa

Nome Completo do Representante:

N' da ldentidade:

CIRILO FRANCIS DE KING CAI\]!POS E JUNIOR
presidente dâ CpL.

Rla Rodngo Joe
FONE: (095) 3552 1233 - CNPJ 04.096214/Ooo1,3o

CEP:69 38O.OOO-BONF M RR,

LICITANTE),


